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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9910 DE 20 DE JULHO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão
e quinhentos e cinquenta mil reais), à seguinte dotação orçamentária:
02.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Manutenção da Unidade - SMF
006.04.123.0105.2288 – 3390920000 – 0100  ...........................................  1.550.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
02.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Merenda Saudável nas Escolas e Conveniadas
012.12.361.0039.2110 – 3390300000 – 0103  ...........................................  1.550.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de julho de 2020
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 9909 DE 20 DE JULHO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4849/2020,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), à seguinte dotação orçamentária:
02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
Auxílio Emergencial
004.11.331.0111.1125 – 3390480000 – 0100  ..............................................  100.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
02.005 – SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
Manutenção da Unidade – SMA – Folha de Pagamento e Encargos
005.04.122.0105.2328 – 3190940000 – 0100  ..............................................  100.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de julho de 2020
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 9911, DE 20 DE JULHO DE 2020
Ementa: Autoriza a Contratação Temporária para atender a Secretaria Municipal de
Educação.
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo
e
CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissionais temporários para
atuação nas Unidades Escolares;
CONSIDERANDO a vacância em caráter definitivo que vem ocorrendo nos últimos
anos;
CONSIDERANDO a matriz Constitucional no inciso IX do artigo 37, com as condici-
onantes reguladas no inciso I, da Lei 3.067/99 e suas alterações.
D   E   C   R   E   T   A:
Art. 1° Para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, fica autorizada
a realização de processo seletivo simplificado para formação de cadastro de reserva
e contratação dos profissionais abaixo, tendo suas respectivas contratações condi-

cionadas a necessidade da SME:
Auxiliar de Recreação – 44 (quarenta e quatro), Auxiliar de Secretaria - 15 (quinze),
Auxiliar de Serviços Gerais - 58 (cinquenta e oito), Disciplinário - 35 (trinta e cinco),
Intérprete de Libras 8 - (oito), Motorista - 5 (cinco), Orientador Educacional - 5 (cinco),
Orientador Pedagógico - 8 (oito), Pedreiro - 16 (dezesseis), Professor de Administra-
ção - 10 (dez), Professor de Ciências - 18 (dezoito), Professor de Espanhol - 8 (oito),
Professor de Francês - 2 (dois), Professor de Matemática - 41 (quarenta e um),
Professor de Português - 23 (vinte e três), Professor de Ética e Cidadania - 3 (três),
Professor de Artes - 13 (treze), Professor de Educação Física - 24 (vinte e quatro),
Professor de Geografia - 16 (dezesseis), Professor de História - 19 (dezenove),
Professor de Séries Iniciais - 179 (cento e setenta e nove), Professor de Inglês - 17
(dezessete), Secretário Escolar - 6 (seis).
Parágrafo único – Em caso de necessidade a contratação pelo período de 6 (seis)
meses obedecerá estritamente a ordem de classificação que poderá ser prorrogada
em conformidade com o artigo 4° da Lei n° 3.067/99, alterada pela Lei 4610 de 2017.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor nesta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de julho de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 9907 DE 20 DE JULHO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 584.685,00 (quinhentos e oitenta e quatro
mil seiscentos e oitenta e cinco reais), suplementar dotações orçamentárias:

08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CREAS - Centro de Referência de Assistência Social
08.244.0084.2230 – 802– 31.90.04.00 – 0721 .......................................70.000,00
08.244.0084.2230 – 803– 33.90.30.00 – 0721 .....................................502.685,00
08.244.0084.2230 – 804– 33.90.39.00 – 0721 .......................................12.000,00
Art. 2º – Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes do Termo
de Aceite - Emergência COVID-19 para execução de Ações Socioassistenciais e
estruturação da rede devido à Situação de Emergência COVID-19, destinado a aqui-
sição de material de consumo, Prestação de Serviços e Contratação de Pessoal para
atender ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recurso financeiro do Governo
Federal já depositado em conta corrente específica deste Fundo no valor de R$
584.685,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de julho de 2020
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 9906 DE 20 DE JULHO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento
e dez mil reais), à seguinte dotação orçamentária:
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Aluguel Social
08.244.0083.2220 – 612 – 33.90.36.00 – 0700  ............................................  110.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção da Unidade - FMAS
08.122.0105.2308 – 587 – 33.90.39.00 – 0700  .............................................  110.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de julho de 2020
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício
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DECRETO Nº 9905, DE 16 DE JULHO DE 2020.
Ementa: Aprova o novo organograma da atual Secretaria Municipal de Fazenda, alterando nomenclatura e remaneja-
mento de cargos em comissão, além da redistribuição de atribuições e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA usando das atribuições de seu cargo, definidas na Lei Orgânica do
Município e demais legislações,
DECRETA
Art. 1º – Fica aprovada a alteração da nomenclatura da atual Secretaria Municipal de Fazenda para Secretaria Municipal
de Finanças.
Art.2º – Fica aprovado o organograma da Secretaria Municipal de Finanças, de acordo com os Anexos I, II, III e IV.
Art. 3º- Ficam renomeadas as seguintes:
I- Secretaria Municipal de Fazenda para Secretaria Municipal de Finanças;
II – Informação e Controle para Governança da Informação;
III- Coordenação de Arrecadação Tributária para Coordenação Administrativa de Finanças.
Art. 4º – A Coordenação de Fiscalização Tributária ficará diretamente subordinada a Subsecretaria de Receita.
Art. 5º – A Gerência de Fiscalização Tributária, Gerência de Cadastro Imobiliário e Gerência de Cadastro Mobiliário, bem
como suas subdivisões ficarão diretamente subordinadas a Coordenação de Fiscalização Tributária.
Art. 6º – A Coordenação Administrativa de Finanças ficará diretamente subordinada ao Secretário Municipal de Finanças
e subordinada diretamente ao Procurador Geral do Município nas ações que se fizerem necessárias na Dívida Ativa
Judicial.
Art. 7º – A Gerência de Atendimento e Arrecadação, Gerência de Dívida Ativa, Gerência de Recadastramento Imobiliário,
bem como suas subdivisões ficarão diretamente subordinadas a Coordenação Administrativa de Finanças.
Art. 8º – As atribuições, abaixo relacionadas, contidas no art. 16, §2º do Decreto 9194 de 11 de junho de 2018 passarão
para responsabilidade do Subsecretário(a) da Receita;
I- Planejar, organizar e coordenar as atividades de arrecadação;
II- Controle das receitas provenientes de repasses constitucionais pertinentes à Secretaria Municipal de Finanças (IPM-
ICMS, IPI, IPVA, IRRF, ITR, CIDE CEFB, Royalties e outros);
III- de pesquisa, análise, avaliação e registro de dados e informações da gestão da arrecadação tributária.
Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de julho de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício
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Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
JAIR FRANCISCO GOMES

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa
ANDERSON BRASIL FONSECA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SER-
VIÇO PÚBLICO DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo
com o Decreto nº 3889/2002,
R      E      S      O      L      V      E      :
P O R T A R I A     Nº  254/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/
83, Licença Prêmio em pecúnia, correspondente ao período 2008/2013, a servidora
MARIA APARECIDA DA SILVA NORONHA, matrícula 10832, em 3 (três) parcelas
iguais. Barra Mansa, 17 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  260/SMA – Conceder
nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia, corres-
pondente ao período 2011/2016, ao servidor FRANCISCO ASSIS DE ALMEIDA,
matrícula 5554, em 3 (três) parcelas iguais. Barra Mansa, 17 de Março de 2020. P
O R T A R I A     Nº  261/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/
83, Licença Prêmio em pecúnia, correspondente ao período 2012/2017, a servidora
GISLAINE DE SOUZA CAMPOS DA SILVA, matrícula 10745, em 3 (três) parcelas
iguais. Barra Mansa, 17 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  262/SMA – Conceder
nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia, corres-
pondente ao período 2014/2019, a servidora KELLY PENA FORTE RIBEIRO, matrí-
cula 12218, em 3 (três) parcelas iguais. Barra Mansa, 17 de Março de 2020. P O R
T A R I A     Nº  263/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83,
Licença Prêmio em pecúnia, correspondente ao período 1996/2001, ao servidor
JOSIMAR PEREIRA DE MORAES, matrícula 6443, em 3 (três) parcelas iguais.Barra
Mansa, 17 de Março de 2020.  P O R T A R I A     Nº  264/SMA – Conceder nos termos
do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia, correspondente ao
período 2010/2017, a servidora ANDREZA DE SOUZA, matrícula 14951, em 2 (duas)
parcelas iguais. Barra Mansa, 17 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  265/SMA
– Conceder nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia,
correspondente ao período 2010/2015, a servidora ANA RITA PEREIRA DOS SAN-
TOS, matrícula 14399, em 4 (quatro) parcelas iguais. Barra Mansa, 17 de Março de
2020. P O R T A R I A     Nº  266/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §2º, da Lei
nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia, correspondente ao período 2013/2018, a

servidora MARLI PAULINA ADÃO MARQUES, matrícula 102292, em 2 (duas) par-
celas iguais. Barra Mansa, 18 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  267/SMA –
Conceder nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia,
correspondente ao período 2013/2018, a servidora ANA PAULA ALMEIDA PADI-
LHA, matrícula 16061, em 2 (duas) parcelas iguais. Barra Mansa, 18 de Março de
2020. P O R T A R I A     Nº  268/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §2º, da Lei
nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia, correspondente ao período 2011/2016, ao
servidor NILO SERGIO DE OLIVEIRA, matrícula 4727, em 3 (três) parcelas iguais.
Barra Mansa, 18 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  269/SMA – Conceder nos
termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo de
aposentadoria, correspondente ao período 2011/2016, a servidora ROGÉRIA APA-
RECIDA DA SILVA, matrícula 6150, em 5 (cinco) parcelas iguais. Barra Mansa, 18
de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  270/SMA – Conceder nos termos do Art. 57,
§4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo de aposentadoria,
correspondente ao período 2011/2016, a servidora ROSILENE DOS SANTOS SI-
MÕES ANDRADE, matrícula 101160, em 6 (seis) parcelas iguais. Barra Mansa, 18
de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  271/SMA – Conceder nos termos do Art. 57,
§4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo de aposentadoria,
correspondente ao período 2014/2019, a servidora SUELI PEREIRA DA SILVA E
SILVA, matrícula 11135, em 5 (cinco) parcelas iguais. Barra Mansa, 18 de Março de
2020. P O R T A R I A     Nº  272/SMA – Conceder nos termos do Art. 47, §4º, da Lei
nº 1.718/83, Férias em pecúnia por motivo de apostadoria, correspondente ao período
2018/2019 a servidora MARIA HELENA BELAN CORREA, matrícula 12495, em
parcela única. Barra Mansa, 18 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  273/SMA
– Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia
por motivo de aposentadoria, correspondente ao período 2011/2016, a servidora
MARIA HELENA BELAN CORREA, matrícula 12495, em 2 (duas) parcelas iguais.
Barra Mansa, 18 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  274/SMA – Conceder nos
termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo de
aposentadoria, correspondente ao período 2009/2014, ao servidor JAIME AGOSTI-
NHO DA SILVA, matrícula 11239, em 3 (três) parcelas iguais. Barra Mansa, 18 de
Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  275/SMA – Conceder nos termos do Art. 47,
§4º, da Lei nº 1.718/83, Férias em pecúnia por motivo de aposentadoria, correspon-
dente ao período 2017/2018, ao servidor JAIME AGOSTINHO DA SILVA, matrícula
11239, em 2 (duas) parcelas iguais. Barra Mansa, 18 de Março de 2020. P O R T A
R I A     Nº  276/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença
Prêmio em pecúnia por motivo de aposentadoria, correspondente ao período 2011/
2016, ao servidor ROVANE DOMINGUES, matrícula 4289, em 9 (nove) parcelas
iguais. Barra Mansa, 18 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  278/SMA – Conceder
nos termos do Art. 47, §4º, da Lei nº 1.718/83, Férias em pecúnia por motivo de
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Aposentadoria, correspondente ao período 2018/2019, a servidora REGINA MARIA
DE FREITAS MIRANDA, matrícula 12988, em parcela única. Barra Mansa, 18 de
Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  279/SMA – Conceder nos termos do Art. 57,
§4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo de aposentadoria,
correspondente ao período 2014/2019, a servidora ENIETE ANDRADE DA CONCEI-
ÇÃO, matrícula 11131, em 5 (cinco) parcelas iguais. Barra Mansa, 18 de Março de
2020. P O R T A R I A     Nº  280/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da Lei
nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo de aposentadoria, corresponden-
te ao período 2014/2019, a servidora SUELI GONÇALVES TEODORO VENTURA,
matrícula 11141, em 5 (cinco) parcelas iguais. Barra Mansa,18 de Março de 2020. P
O R T A R I A     Nº  281/SMA – Conceder nos termos do Art. 47, §4º, da Lei nº 1.718/
83, Férias em pecúnia por motivo de aposentadoria, correspondente ao período 2018/
2019, ao servidor PEDRO ANTONIO DA SILVA, matrícula 5012, em parcela única.
Barra Mansa, 18 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  282/SMA – Conceder nos
termos do Art. 47, §4º, da Lei nº 1.718/83, Férias em pecúnia por motivo de aposen-
tadoria, correspondente ao período 2018/2019, ao servidor SEBASTIÃO DA SILVA,
matrícula 11070, em parcela única. Barra Mansa, 18 de Março de 2020. P O R T A
R I A     Nº  283/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença
Prêmio em pecúnia por motivo de aposentadoria, correspondente ao período 2014/
2019, ao servidor SEBASTIÃO DA SILVA, matrícula 11070, em 2 (duas) parcelas
iguais. Barra Mansa, 18 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  284/SMA – Conceder
nos termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo
de aposentadoria, correspondente ao período 2011/2016, a servidora CATIA MARIA
MACEDO PIRES MANGELLI, matrícula 11410, em 5 (cinco) parcelas iguais. Barra
Mansa, 18 de Março de 2020. P O R T A R I A     Nº  300/SMA – CONCEDER nos termos
do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período
2010/2015, a Auxiliar de Serviços Gerais SILVANA MARIA PESSOA FERREIRA,
matrícula 14995, pelo prazo de 03 (três) meses, retroativo a 09 de Abril de 2020. Barra
Mansa, 15 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  315/SMA – CONCEDER nos termos
do Art. Art. 53, §§, da Lei nº 1.718/83, Licença com Vencimentos a Orientadora
Educacional DAIANE FABIANE DA SILVA, matrícula 14718 e 16868, pelo período
de 180 (cento e oitenta) dias, retroativo a 04 de Fevereiro de 2020 a 1º de Agosto de
2020. Barra Mansa, 17 de Abril de 2020. P O R T A R I A     Nº  318/SMA – CONCEDER
nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente
ao período 2014/2019, ao Fiscal de Tributos EDMILSON DE ABREU, matrícula
12219, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 06 de Julho de 2020. Barra Mansa,
17 de Abril de 2020. P O R T A R I A     Nº  319/SMA – Conceder nos termos do Art.
57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia, correspondente ao período
2014/2019, ao servidor NELSON LEONARDIS LIMA FILHO, matrícula 11160, em
5 (cinco) parcelas iguais. Barra Mansa, 17 de Abril de 2020. P O R T A R I A     Nº  320/
SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em
pecúnia por motivo de aposentadoria, correspondente ao período 2011/2016, ao
servidor JOAQUIM CARLOS PINTO, matrícula 03514, em 4 (quatro) parcelas iguais.
Barra Mansa, 17 de Abril de 2020. P O R T A R I A     Nº  321/SMA – Conceder nos
termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo de
aposentadoria, correspondente ao período 2011/2016, ao servidor PEDRO ANTO-
NIO DA SILVA, matrícula 5012, em 3 (três) parcelas iguais. Barra Mansa, 17 de Abril
de 2020. P O R T A R I A     Nº  322/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da
Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo de aposentadoria, correspon-
dente ao período 2011/2016, a servidora SOLANGE CRISTINA DE SIQUEIRA,
matrícula 11418, em 5 (cinco) parcelas iguais. Barra Mansa, 17 de Abril de 2020. P
O R T A R I A     Nº  328/SMA – DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO ENES
AFONSO, matrícula 17173, como fiscal e o servidor DIEGO SOARES GOMES,
matrícula: 17411, como gestor do processo N°: 03545/2020-0 que trata da aquisição
de Nobreak de informática e telecomunicações. Barra Mansa, 17 de Abril de 2020. P
O R T A R I A     Nº  329/SMA – DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO ENES
AFONSO, matrícula 17173, como fiscal e o servidor DIEGO SOARES GOMES,
matrícula: 17411, como gestor do processo N°: 03865/2020-0 que trata da aquisição
de Assistência  Técnica aos Equipamentos Switches da Rede Fibra Óptica de infor-
mática e telecomunicações. Barra Mansa, 17 de Abril de 2020. P O R T A R I A     Nº
330/SMA – DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO ENES AFONSO, matrícula
17173, como fiscal e o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula: 17411, como
gestor do processo N°: 03864/2020-0 que trata da aquisição de Servidor  Hospeda-
gem de informática e telecomunicações. Barra Mansa, 17 de Abril de 2020. P O R T
A R I A     Nº  337/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 53, da Lei nº 1.718/83, Licença
com Vencimentos a Auxiliar De Secretaria DENISE PERES CARVALHO, matrícula
15660, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, reduzidos a 2/3 da remuneração
total, retroativo a 23 de Fevereiro de 2020 a 20 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 28
de Abril de 2020. P O R T A R I A     Nº  341/SMA – CONCEDER nos termos do Art.
57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2009/
2014, a Assessora Técnica PATRÍCIA PEREIRA GOMES, matrícula 12243-2, pelo
prazo de 03 (três) meses, a partir de 03 de Maio de 2020. Barra Mansa, 30 de Abril
de 2020. P O R T A R I A     Nº  348/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º,
I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2014/2019, ao
Guarda Municipal JONAS RODRIGUES LEITE, matrícula 13083, pelo prazo de 03
(três) meses, a partir de 01 de Junho de 2020. Barra Mansa, 15 de Maio de 2020. P
O R T A R I A     Nº  350/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei
nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente aos períodos 2004/2009 e 2009/2014,

a Servente MARIA DE LOURDES SILVA COSTA, matrícula 12154, pelo prazo de 06
(seis) meses, retroativo a 1º de Fevereiro de 2020. Barra Mansa, 05 de Maio de 2020.
P O R T A R I A     Nº  352/SMA – DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO ENES
AFONSO, matrícula 17.173, como gestor e a servidor DIEGO SOARES GOMES,
matrícula 17.411, como fiscal, sendo responsáveis pela fiscalização da prestação de
serviços objeto do processo administrativo n° 04194/2020-0. BARRA MANSA, 07 de
Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  356/SMA –  Suspender os Efeitos da Portaria
nº 649/SMA, que CONCEDEU Licença Sem Vencimentos a servidora LARISSA
PACHECO MARQUES, matrícula 16443, a partir de 15 de Maio de 2020. Barra
Mansa, 15 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  357/SMA – CONCEDER nos termos
do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período
2010/2015, a Professora de Matemática LENYELE DE PAIVA LOURENÇO, matrí-
cula 14752, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 01 de Junho de 2020. Barra
Mansa, 12 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  358/SMA – Suspender os Efeitos
da Portaria nº 188/SMA, que CONCEDEU Licença sem Vencimentos a servidora
SILVANA SOUZA SILVA, matrícula 15294, a partir de 15 de Maio de 2020. Barra
Mansa, 12 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  359/SMA – CONCEDER nos termos
do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período
2010/2015, a Auxiliar de Secretaria ROCHANE LOURENÇO RODRIGUES, matrícu-
la 13845, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 20 de Junho de 2020. Barra Mansa,
12 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  360/SMA – CONCEDER nos termos do
Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período
2009/2014, a Professora LUCIA HELENA GONÇALVES CAMPBELL DA ROCHA,
matrícula 102528, pelo prazo de 03 (três) meses, retroativo a de 07 de Abril de 2020.
Barra Mansa, 12 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  361/SMA – Conceder nos
termos da Lei nº 2.945/97, a prorrogação da redução de Carga Horária de Trabalho
em 50% (cinquenta por cento), a Auxiliar de Recreação TEREZINHA DA SILVA
ANDRADE, matrícula 15525, pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, retro-
ativo a 25 de Fevereiro de 2020 a 19 de Fevereiro de 2021. Barra Mansa, 12 de Maio
de 2020. P O R T A R I A     Nº  362/SMA – Conceder nos termos da Lei nº 2.945/97,
redução de Carga Horária de Trabalho em 50% (cinquenta por cento), a Auxiliar de
Serviços Gerais JULIANA CONCEIÇÃO SANTOS RODRIGUES, matrícula 14994,
pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, retroativo a 26 de Dezembro de 2019
a 19 de Dezembro de 2020. Barra Mansa, 12 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº
363/SMA – Conceder nos termos da Lei nº 2.945/97, Redução de Carga Horária de
Trabalho em 50% (cinquenta por cento), a Agente de Apoio CECILIA FIRMIANO
GOMES, matrícula 16621, pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, retroativo
a 25 de Março de 2020 a 20 de Março de 2021. Barra Mansa, 12 de Maio de 2020.
P O R T A R I A     Nº  364/SMA – Conceder nos termos da Lei nº 2.945/97, Redução
de Carga Horária de Trabalho em 50% (cinquenta por cento), a Regente e Orientadora
Educacional CLAUDETE MORAES ASSIS LIMA, matrícula 11925 e 16017, pelo
período de 360 (trezentos e sessenta) dias, retroativo a 05 de Abril de 2020 a 01 de
Abril de 2021. Barra Mansa, 12 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  365/SMA –
Conceder nos termos da Lei nº 2.945/97, Redução de Carga Horária de Trabalho em
50% (cinquenta por cento), a Auxiliar de Secretaria TALLITA CRISTIAN DUTRA DE
SOUZA, matrícula 12932, pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, retroativo
a 10 de Março de 2020 a 06 de Março de 2021. Barra Mansa, 12 de Maio de 2020.
P O R T A R I A     Nº  366/SMA – CONCEDER nos termos do Art. Art. 53, §§, da Lei
nº 1.718/83, Licença com Vencimentos ao Fiscal Sanitário CRISTIANO PEREIRA DO
NASCIMENTO, matrícula 6483, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir
de 01 de Junho de 2020 a 27 de Novembro de 2020. Barra Mansa, 13 de Maio de 2020.
P O R T A R I A     Nº  367/SMA – CONCEDER nos termos do Art. Art. 53, §§, da Lei
nº 1.718/83, Licença com Vencimentos a Disciplinaria CAMILLA FERREIRA BENTO
DE AZEVEDO, matrícula 16716, pelo período de 60 (sessenta) dias, retroativo a 02
de Fevereiro de 2020 a 01 de Abril de 2020. Barra Mansa, 13 de Maio de 2020. P O
R T A R I A     Nº  368/SMA – CONCEDER nos termos do Art. Art. 53, §§, da Lei nº
1.718/83, Licença com Vencimentos a Professora DANIELA MARTINS LEAL, ma-
trícula 16026, pelo período de 30 (trinta) dias, retroativo a 03 de Fevereiro de 2020
a 03 de Março de 2020. Barra Mansa, 13 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  371/
SMA – Suspender os Efeitos da Portaria nº 068/SMA, que CONCEDEU Licença com
Vencimentos a servidora EVANIA MARIA GAMA BARBOSA LIMA, matrícula 102724,
a partir de 01 de Maio de 2020. Barra Mansa, 14 de Maio de 2020. P O R T A R I A
Nº  372/SMA – DESIGNAR o servidor ADENIZE SIMPLICIO TEIXEIRA, matrícula
17200, como fiscal e o servidor MARCORÉLIO SILVA EUGENIO, matrícula: 06318,
como gestor do processo N°: 04395/2020-0 que trata da aquisição de Suporte para
Sabão e Álcool em Gel e Galões de 5 Litros. Barra Mansa, 15 de Maio de 2020. P O
R T A R I A     Nº  373/SMA – DESIGNAR o servidor ADENIZE SIMPLICIO TEIXEIRA,
matrícula 17200, como fiscal e o servidor MARCORÉLIO SILVA EUGENIO, matrí-
cula: 06318, como gestor do processo N°: 04422/2020-0 que trata da aquisição de
Equipamento de Proteção Individual Sanitária. Barra Mansa, 15 de Maio de 2020. P
O R T A R I A     Nº  374/SMA – CONCEDER nos termos do Art. Art. 53, §§, da Lei nº
1.718/83, Licença com Vencimentos a Técnica de Enfermagem MONIKY DOS SAN-
TOS, matrícula 16170, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 01 de
Junho de 2020 a 27 de Novembro de 2020. Barra Mansa, 19 de Maio de 2020. P O
R T A R I A     Nº  376/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº
1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2015/2020, a Professora
MARIANA DINIZ CORDELLA, matrícula 16477, pelo prazo de 03 (três) meses, a
partir de 09 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 19 de Maio de 2020. P O R T A R I A
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Nº  377/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83,
Licença Prêmio em gozo referente ao período 2015/2020, a Professora CINTHIA
MENDES DOS SANTOS, matrícula 16335, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de
24 de Junho de 2020. Barra Mansa, 19 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  378/
SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença
Prêmio em gozo referente ao período 2010/2015, a Técnica em Agropecuária LÍVIA
SILVA COSTA, matrícula 14865, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 20 de Maio
de 2020. Barra Mansa, 20 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  379/SMA –
RETIFICAR na Portaria nº 1035/SMA/2019 que CONCEDEU Licença Prêmio em
gozo a Professora MARIA DA GLÓRIA MEDEIROS REIS, matrícula 102458. Onde
se lê: CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio
em gozo referente ao período 2014/2019, a Professora MARIA DA GLÓRIA MEDEI-
ROS REIS, matrícula 102458, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 02 de
Setembro de 2019. Passa-se a ler. : CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei
nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 1999/2004, a Professora
MARIA DA GLÓRIA MEDEIROS REIS, matrícula 102458, pelo prazo de 03 (três)
meses, a partir de 02 de Setembro de 2019. Barra Mansa, 20 de Maio de 2020. P O
R T A R I A     Nº  380/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº
1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2009/2014, ao Guarda Mu-
nicipal IGOR BRAGA DE FRANÇA, matrícula 13087, pelo prazo de 03 (três) meses,
a partir de 1º de Junho de 2020. Barra Mansa, 20 de Maio de 2020. P O R T A R I A
Nº  381/SMA – DESIGNAR o servidor LUIS FELIPE ALVES, matrícula 17367, como
fiscal e o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula: 17411, como gestor do
processo N°: 04592/2020-0 que trata da aquisição de Serviço Contínuos de Teleaten-
dimento do tipo Call Center. Barra Mansa, 20 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº
382/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, os 180 (cento
e oitenta) dias da Licença Prêmio, correspondente aos períodos 2009/2014 e 2014/
2019, ao Auxiliar de Serviços Gerais DENILSON ELIAS DOS SANTOS, matrícula
13923, da seguinte forma: 130 dias no inciso II, para acerto com o pagamento de IPTU
e, 50 dias no inciso I, em gozo, até posterior deliberação. Barra Mansa, 21 de Maio
de 2020. P O R T A R I A     Nº  383/SMA –  Conceder nos termos do Art. 57, §2º, II,
da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia, correspondente ao período 2011/
2016, a servidora DULCENEIA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula: 4880, em 3 (três)
parcelas iguais. Barra Mansa, 21 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  384/SMA
–  Conceder nos termos do Art. 57, §2º, II, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em
pecúnia, correspondente ao período 2011/2016, ao servidor EDMAR LUIZ SOUZA
COSTA, matrícula 15247, em 2 (duas) parcelas iguais. Barra Mansa, 21 de Maio de
2020. P O R T A R I A     Nº  385/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §2º, da Lei
nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia, correspondente ao período 2011/2016, a
servidora ELAINE APARECIDA NOGUEIRA RAMOS, matrícula 15465, em 2 (duas)
parcelas iguais. Barra Mansa, 21 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  386/SMA
– Conceder nos termos do Art. 57, §2º, II, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em
pecúnia, correspondente ao período 2009/2014, a servidora SILVANA MARIA DA
SILVA FREITAS, matrícula 102476, em 5 (cinco) parcelas iguais. Barra Mansa, 21
de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  387/SMA – Conceder nos termos do Art. 57,
§2º, II, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia, correspondente ao período
2014/2019, ao servidor EDSON BRUNO DO CARMO SILVA, matrícula 13194, em
2 (duas) parcelas iguais. Barra Mansa, 21 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  388/
SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em
pecúnia por motivo de aposentadoria, correspondente ao período 2011/2017, a ser-
vidora PATRICIA RODRIGUES SETIMI DOS SANTOS, matrícula 15293, em 2 (duas)
parcelas iguais. Barra Mansa, 21 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  389/SMA
– CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio
em gozo referente ao período 2014/2019, ao Guarda Municipal SERGIO LUIS MEN-
DONÇA LIMA, matrícula 11159, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 1º de Julho
de 2020. Barra Mansa, 22 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  390/SMA –
CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em
gozo referente ao período 2010/2015, a Professora PAULA GUEDES DA COSTA,
matrícula 14738, pelo prazo de 03 (três) meses, retroativo a 20 de Maio de 2020.
Barra Mansa, 22 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  392/SMA – DESIGNAR o
servidor LUIS FELIPE ALVES, matrícula: 17367, como fiscal e o servidor DIEGO
SOARES GOMES, matrícula: 17411, como gestor do processo N°: 03546/2020-0
que trata da aquisição de aparelhos de telefone tipo IP. Memo. Nº 16/2020 – Gerencia
de Tec. De Informação. Barra Mansa, 26 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  393/
SMA – DESIGNAR o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula: 17411, como
fiscal e o servidor ADENIZE SIMPLICIO TEIXEIRA, matrícula 17200, como gestor
do processo N°: 02685/2020-0 que trata da aquisição de Providência  Contratação de
Moveis de Escritório. Barra Mansa, 25 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  394/
SMA – DESIGNAR o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula: 17411, como
fiscal e o servidor DIVANE SOARES DA SILVA, matrícula 17573, como gestor do
processo N°: 04782/2020-0 que trata da aquisição de Fechadura Eletrônicas para
Porta de Vidro Temperado e Porta de Madeira e Divisória Duratex, incluindo a insta-
lação. Barra Mansa, 25 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  396/SMA – CONCEDER
nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente
ao período 2006/2011, a Recepcionista SILVANA CORRÊA ABREU, matrícula 6686,
pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 03 de Junho de 2020. Barra Mansa, 27 de
Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  397/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57,
§2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2009/2014,

ao Auditor Fiscal PAULO FRANCISCO RIBEIRO, matrícula 13138, pelo prazo de 03
(três) meses, retroativo a de 04 de Maio de 2020. Barra Mansa, 27 de Maio de 2020.
P O R T A R I A     Nº  398/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da
Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2009/2014, a Auditora
Fiscal RITA DE CÁSSIA MACIEL ARANHA, matrícula 13137, pelo prazo de 03 (três)
meses, retroativo a de 04 de Maio de 2020. Barra Mansa, 27 de Maio de 2020. P O
R T A R I A     Nº  400/SMA – DESIGNAR o servidor LUIS FELIPE ALVES, matrícula
17367, como fiscal e o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula: 17411, como
gestor do processo N°: 04872/2020-0 que trata da aquisição de 3 Licenças Windows
Serve 2019 Standard para Modernização dos Servidores da CAMPLA. Barra Mansa,
28 de Maio de 2020. P O R T A R I A     Nº  402/SMA – CONCEDER nos termos do
Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período
2011/2016, a Pediatra ALINE MACHADO DA CRUZ E SILVA, matrícula 15566, pelo
prazo de 03 (três) meses, a partir de 22 de Junho de 2020. Barra Mansa, 01 de Junho
de 2020. P O R T A R I A     Nº  415/SMA – Suspender os Efeitos da Portaria nº 360/
SMA, que CONCEDEU Licença Prêmio em gozo a servidora LUCIA HELENA GON-
ÇALVES CAMPBELL DA ROCHA, matrícula 102528, retroativo a 28 de Maio de
2020. Barra Mansa, 04 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  418/SMA – CONCEDER
nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente
ao período 2011/2016, a Agente Administrativo JOSIANE GRANZIEIRE GONÇAL-
VES DE CASTRO, matrícula 15400, pelo prazo de 03 (três) meses, retroativo a de
08 de Junho de 2020. Barra Mansa, 15 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  420/
SMA – Suspender os Efeitos da Portaria nº 1286/SMA, que CONCEDEU Licença
Prêmio em gozo a servidora SANDRA MARA DE JESUS ALBUQUERQUE, matrí-
cula 06335, a partir de 02 de Maio de 2020. Barra Mansa, 15 de Junho de 2020. P O
R T A R I A     Nº  421/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº
1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2008/2013, a Auxiliar de
Enfermagem GILSA MARIA DO NASCIMENTO, matrícula 11805, pelo prazo de 03
(três) meses, retroativo a 1º de Junho de 2020. Barra Mansa, 15 de Junho de 2020.
P O R T A R I A     Nº  422/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da
Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2013/2018, a Psicóloga
CLAUDINE RAFFIDE NOVAES, matrícula 12023, pelo prazo de 03 (três) meses, a
partir de 06 de Julho de 2020. Barra Mansa, 15 de Junho de 2020. P O R T A R I A
Nº  431/SMA – DESIGNAR o servidor LUIS FELIPE ALVES, matrícula 17367, como
fiscal e o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula: 17411, como gestor do
processo N°: 5500/2020-0, que trata da Aquisição  de Toners para Impressora BRO-
THER. Barra Mansa, 22 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  432/SMA –
CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em
gozo referente ao período 2014/2019, ao Fiscal de Inspeção Sanitária LUIZ ANTO-
NIO FERNANDES DE SOUZA, matrícula 12208, pelo prazo de 03 (três) meses,
retroativo a de 1º de Junho de 2020. Barra Mansa, 22 de Junho de 2020. P O R T A
R I A     Nº  440/SMA – DESIGNAR o servidor LUIS FELIPE ALVES, matrícula 17367,
como fiscal e o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula: 17411, como gestor
do processo N°: 5502/2020-0, que trata da Aquisição  de 200 Finger para Implantação
do Novo Sistema de Ponto. Barra Mansa, 23 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº
441/SMA –  DESIGNAR o servidor LUIS FELIPE ALVES, matrícula 17367, como
fiscal e o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula: 17411, como gestor do
processo N°: 5504/2020-0, que trata da Aquisição de 20 Notebooks e respectivos
Acessórios. Barra Mansa, 23 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  443/SMA –
Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia
por motivo de aposentadoria, correspondente ao período 2014/2019, a servidora
LÍCIA DE CASTRO SILVA UHLIG, matrícula 11113, em 5 (cinco) parcelas iguais.
Barra Mansa, 24 de Junho de 2020.  P O R T A R I A     Nº  444/SMA – CONCEDER
nos termos do Art. 59, Parágrafo Único e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Comple-
mentar nº 64/90, Licença para Promoção de Campanha Eleitoral, a Servidora CRIS-
TINA DE FATIMA CARDOSO DOS SANTOS LOURES, matrícula 13368, a partir de
02 de Julho de 2020. Barra Mansa, 26 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  445/
SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em
pecúnia por motivo de aposentadoria, correspondente ao período 2012/2017, a ser-
vidora MONICA DE PAULA SILVA DOS SANTOS, matrícula 10798, em 5 (cinco)
parcelas iguais. Barra Mansa, 24 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  447/SMA
– Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia
por motivo de aposentadoria, correspondente ao período 2014/2019, a servidora
EDNA LUCIA DO NASCIMENTO, matrícula 12156, em 2 (duas) parcelas iguais.
Barra Mansa, 24 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  448/SMA – Conceder nos
termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo de
aposentadoria, correspondente ao período 2011/2016, a servidora VERA LUCIA
RAMOS DE AZEVEDO, matrícula 5447, em 3 (três) parcelas iguais. Barra Mansa,
24 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  449/SMA – Conceder nos termos do Art.
57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em pecúnia por motivo de aposentadoria,
correspondente ao período 2010/2015, ao servidor JOSÉ LUIZ SAUKA, matrícula
14608, em 6 (seis) parcelas iguais. Barra Mansa, 24 de Junho de 2020. P O R T A R
I A     Nº  450/SMA – Conceder nos termos do Art. 57, §4º, da Lei nº 1.718/83, Licença
Prêmio em pecúnia por motivo de aposentadoria, correspondente ao período 2014/
2019, a servidora MARIZA LEITE VIEIRA, matrícula 11137, em 6 (seis) parcelas
iguais. Barra Mansa, 24 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  452/SMA –
CONCEDER nos termos do Art. Art. 53, §§, da Lei nº 1.718/83, Licença com Venci-
mentos a Auxiliar de Serviços Gerais GORETI APARECIDA SOARES SILVA, matrí-
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cula 13784, pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, reduzidos a 2/3 da
remuneração total, retroativo a 21 de Abril de 2020 a 15 de Abril de 2021. Barra Mansa,
25 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  453/SMA – CONCEDER nos termos do
Art. Art. 53, §§, da Lei nº 1.718/83, Licença com Vencimentos ao Auxiliar de Adminis-
trativo AMARILDO CANDIDO DE OLIVEIRA, matrícula 6712, pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, a partir de 29 de Junho de 2020 a 25 de Dezembro de 2020.
Barra Mansa, 25 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  454/SMA – CONCEDER
nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente
ao período 2010/2015, ao Técnico em Radiologia RAPHAEL SILVA LOPES, matrí-
cula 14553, pelo prazo de 03 (três) meses, retroativo a 1º de Junho de 2020. Barra
Mansa, 25 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  460/SMA – CONCEDER nos termos
do Art. 59, Parágrafo Único e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/
90, Licença para Promoção de Campanha Eleitoral, a Servidora ELIZABETH DE
MELO FERREIRA, matrícula 101915, a partir de 02 de Julho de 2020. Barra Mansa,
26 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  465/SMA – DESIGNAR o Servidor LUIS
FELIPE ALVES, matrícula 17367, como fiscal e o Servidor DIEGO SOARES GO-
MES, matrícula: 17411, como gestor do processo N°: 5609/2020-0, que trata da
Aquisição  de Certificado Digital Tipo A1. Barra Mansa, 26 de Junho de 2020. P O R
T A R I A     Nº  466/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/
83, os 70 (setenta) dias da Licença Prêmio, correspondente ao período 2011/2016,
ao Servidor ALBERTO ALEXANDRE CRUZ DE SOUZA, matrícula 101558, da
seguinte forma: 7 dias no inciso II, para acerto com o pagamento de IPTU e, 63 dias
no inciso I, em gozo, até posterior deliberação. Barra Mansa, 29 de Junho de 2020.
P O R T A R I A     Nº  467/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº
1.718/83, os 50 (cinquenta) dias da Licença Prêmio, correspondente ao período 2011/
2016, a Servidora ROSELENE DE ASSIS DE OLIVEIRA, matrícula 102689, da
seguinte forma: 24 dias no inciso II, para acerto com o pagamento de IPTU e, 26 dias
no inciso I, em gozo, até posterior deliberação.  Barra Mansa, 29 de Junho de 2020.
P O R T A R I A     Nº  468/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único
e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção
de Campanha Eleitoral, ao Servidor JEFFERSON ALESSANDRO GALDINO MA-
MEDE, matrícula 11155, a partir de 02 de Julho de 2020. Barra Mansa, 29 de Junho
de 2020. P O R T A R I A     Nº  472/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo
Único e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para
Promoção de Campanha Eleitoral, ao Servidor LUIZ CARLOS ALVES, matrícula
13328, a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. P O R
T A R I A     Nº  474/SMA – Conceder nos termos do Art. 37, da Lei nº 1.718/83, com
nova redação dada pela Lei nº 2939/97 c/c o Art. 16, III, §§ 4º e 5º da Lei 3965/11, a
Incorporação do Cargo de Diretor Escolar, símbolo CDE-2, do C.M. Clécio Penedo,
ao servidor JACKSON DOUGLAS DA SILVA FERRAZ, matrícula 13189, a partir 1º
de Julho de 2020. Barra Mansa, 01 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  475/SMA
–  DESIGNAR a servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula: 17411, como fiscal
e o servidor CARLOS EDUARDO ENES AFONSO, matrícula: 17173, como gestor
do processo N° 5407/2020-0 que trata de Termo de Indenização por Meio de Reco-
nhecimento de Divida. Barra Mansa, 30 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº  476/
SMA – DESIGNAR a servidora MARIA CLAUDIA CORREA MELO, matrícula: 17.170,
como fiscal e o servidor DANIEL PEREIRA RESENDE, matrícula: 15.125, como
gestor do processo N° 5385/2020-0, que trata de Reforma do Estatuto dos Servidores
Públicos de Barra Mansa. Barra Mansa, 30 de Junho de 2020. P O R T A R I A     Nº
477/SMA – CONCEDER nos termos do Art. Art. 53, §§, da Lei nº 1.718/83, Licença
com Vencimentos a Técnica de Enfermagem ROSANGELA DOS SANTOS CUNHA
MACHADO, matrícula 14678, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de
1º de Julho de 2020 a 27 de Dezembro de 2020. Barra Mansa, 01 de Julho de 2020.
P O R T A R I A     Nº  478/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº
1.718/83, os 90 (noventa) dias da Licença Prêmio, correspondente ao período 2009/
2014, ao Servidor DOMINGOS SAVIO DE ARAUJO BRAZ, matrícula 13358, da
seguinte forma: 24 dias no inciso II, para acerto com o pagamento de IPTU e, 66 dias
no inciso I, em gozo, até posterior deliberação. Barra Mansa, 01 de Julho de 2020. P
O R T A R I A     Nº  479/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único
e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção
de Campanha Eleitoral, a Servidora CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA ALVES, matrí-
cula 12195, a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. P
O R T A R I A     Nº  480/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único
e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção
de Campanha Eleitoral, ao Servidor CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA, matrícula
5733, a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. P O R T
A R I A     Nº  481/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único e Art.
60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção de
Campanha Eleitoral, ao Servidor DENILSON ELIAS DOS SANTOS SICUPIRA,
matrícula 13923, a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 03 de Julho de 2020.
P O R T A R I A     Nº  484/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da
Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2015/2020, a Discipli-
naria FRANCINELE DA CRUZ NEVES, matrícula 16722, pelo prazo de 03 (três)
meses, a partir de 08 de Julho de 2020. Barra Mansa, 02 de Julho de 2020. P O R T
A R I A     Nº  491/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/
83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2003/2008, a Agente Administrativo
MARIA CRISTINA ROCHA, matrícula 10884, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir
de 03 de Agosto de 2020 e, 30 (trinta) dias a partir de 09 de Novembro de 2020. Barra

Mansa, 06 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  492/SMA – CONCEDER nos termos
do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período
2014/2019, a Arquiteta VALERIA VIDAL MOURÃO DE CAMARGO, matrícula 30064,
pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 20 de Julho de 2020. Barra Mansa, 06 de
Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  492/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57,
§2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2014/2019,
a Arquiteta VALERIA VIDAL MOURÃO DE CAMARGO, matrícula 30064, pelo prazo
de 03 (três) meses, a partir de 20 de Julho de 2020. Barra Mansa, 06 de Julho de 2020.
P O R T A R I A     Nº  493/SMA – RETIFICAR na Portaria nº 602/SMA/2015 que
CONCEDEU Licença Prêmio a Professora VANIA APARECIDA FERREIRA DE
ARAÚJO, matrícula 11119. Onde se lê: CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, da
Lei nº 1.718/83, os 90 (noventa) dias da Licença Prêmio correspondente ao período
2004/2009 à Professora VANIA APARECIDA FERREIRA DE ARAÚJO, matrícula:
11119, da seguinte forma: 7 dias no inciso II, para acerto com pagamento de IPTU e
83 dias no inciso I em gozo, até posterior deliberação. Passa-se a ler. : CONCEDER
nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, os 90 (noventa) dias da Licença Prêmio
correspondente ao período 1994/1999 à Professora VANIA APARECIDA FERREIRA
DE ARAÚJO, matrícula: 11119, da seguinte forma: 7 dias no inciso II, para acerto com
pagamento de IPTU e 83 dias no inciso I em gozo, até posterior deliberação. Barra
Mansa, 06 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  495/SMA –   DESIGNAR o servidora
DIVANE SOARES DA SILVA, matrícula 17573, como fiscal e o servidora IARA DE
ALMEIDA , matrícula: 17458, como gestora do processo N°: 03942/2020-0 que trata
da  Confecção de capas de Processo Complementares 2020. Barra Mansa, 06 de
Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  496/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57,
§2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2006/2011,
a Recepcionista GISLENE GUIMARÃES DA SILVA, matrícula 6482, pelo prazo de
03 (três) meses, a partir de 08 de Junho de 2020. Barra Mansa, 07 de Julho de 2020.
P O R T A R I A     Nº  498/SMA – DESIGNAR o servidor LUIS FELIPE ALVES,
matrícula 17367, como fiscal e o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula:
17411, como gestor do processo N°: 6118/2020-0, que trata da Aquisição de Manu-
tenção de Reparo em Rede de Fibra Óptica. Barra Mansa, 07 de Julho de 2020. P O
R T A R I A     Nº  501/SMA – CONCEDER nos termos do Art. Art. 53, §§, da Lei nº
1.718/83, Licença com Vencimentos a Agente Educadora INEZ RIBEIRO DOS SAN-
TOS VEIGA, matrícula 11791, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, retroativo
a 01 de Abril de 2020 a 27 de Setembro de 2020. Barra Mansa, 09 de Julho de 2020.
P O R T A R I A     Nº  502/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único
e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção
de Campanha Eleitoral, ao Servidor JOÃO CARLOS ZEFERINO, matrícula 14039,
a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 09 de Julho de 2020. P O R T A R I
A     Nº  503/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único e Art. 60 da
Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção de Campa-
nha Eleitoral, ao Servidor ALENCAR JOSE DA SILVA, matrícula 13063, a partir de
15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 09 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  504/
SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único e Art. 60 da Lei nº 1.718/
83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção de Campanha Eleitoral,
ao Servidor RÊGIS ANTÔNIO DE ASSIS, matrícula 15381, a partir de 15 de Agosto
de 2020. Barra Mansa, 09 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  506/SMA –
CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, os 90 (noventa) dias da
Licença Prêmio, correspondente ao período 2012/2017, ao Servidor PAULO SERGIO
PEREIRA, matrícula 10736, da seguinte forma: 09 dias no inciso II, para acerto com
o pagamento de IPTU e, 81 dias no inciso I, em gozo, até posterior deliberação. Barra
Mansa, 09 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  507/SMA – CONCEDER nos termos
do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, os 22 (vinte e dois) dias da Licença Prêmio,
correspondente ao período 2007/2012, a Servidora IVANILDA FILOMENA SOARES,
matrícula 10843, da seguinte forma: 14 dias no inciso II, para acerto com o pagamen-
to de IPTU e, 08 dias no inciso I, em gozo, até posterior deliberação. Barra Mansa, 09
de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  508/SMA – TORNAR SEM EFEITO a Portaria
nº421/SMA/2020, que Concedeu Licença Prêmio em Gozo a Auxiliar de Enfermagem
GILSA MARIA DO NASCIMENTO, matrícula 11805. Barra Mansa, 10 de Julho de
2020. P O R T A R I A     Nº  509/SMA – RETIFICAR na Portaria nº 288/SMA/2020,
DESIGNAR o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula: 17411, como Fiscal e
o servidor CARLOS EDUARDO ENES AFONSO, matrícula: 17173 como Gestor do
processo Nº 02584/2020-0, que trata de contratação de licença de uso de sistema
de gestão pública. Onde se lê: No uso das atribuições de seu cargo, de acordo com
o Decreto nº 3889/2002, e tendo em vista o que consta nos Processo nº 02560/2020-
0, Passa-se a ler: No uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto nº
3889/2002, e tendo em vista o que consta nos Processo nº 02584/2020-0, Barra
Mansa, 10 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  510/SMA – CONCEDER nos termos
do Art. 59, Parágrafo Único e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/
90, Licença para Promoção de Campanha Eleitoral, a Servidora MARCIA ESTRELLA
COSTA, matrícula 15141, a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 10 de Julho
de 2020. P O R T A R I A     Nº  511/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo
Único e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para
Promoção de Campanha Eleitoral, ao Servidor VICENTE DE PAULA REIS, matrícu-
la 27491, a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 10 de Julho de 2020. P O
R T A R I A     Nº  512/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único e
Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção
de Campanha Eleitoral, a Servidora DEONE PEREIRA DIAS DOS SANTOS, ma-
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trícula 14955, a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 10 de Julho de 2020. P O
R T A R I A     Nº  513/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único e Art.
60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção de Cam-
panha Eleitoral, ao Servidor ALEXSON OLIVEIRA MACHADO, matrícula 102663, a partir
de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 10 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  514/
SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e
da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção de Campanha Eleitoral, ao Servidor
WANDERLEY DOS SANTOS, matrícula 10657, a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra
Mansa, 10 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  515/SMA – CONCEDER nos termos
do Art. 59, Parágrafo Único e Art. 60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90,
Licença para Promoção de Campanha Eleitoral, a Servidora AURORA DA SILVA RIBEIRO,
matrícula 16588, a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 10 de Julho de 2020. P
O R T A R I A     Nº  516/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 59, Parágrafo Único e Art.
60 da Lei nº 1.718/83 e da Lei Complementar nº 64/90, Licença para Promoção de Cam-
panha Eleitoral, ao Servidor ALESSANDRO DA SILVA GOMES DE AZEVEDO, matrícula
14670, a partir de 15 de Agosto de 2020. Barra Mansa, 10 de Julho de 2020. P O R T A R
I A     Nº  517/SMA – Suspender os Efeitos da Portaria nº 418/SMA, que CONCEDEU
Licença Prêmio em Gozo a servidora JOSIANE GRANZIEIRE GONÇALVES DE CAS-
TRO, matrícula 15400, a partir de 10 de Julho de 2020. Barra Mansa, 10 de Julho de 2020.
P O R T A R I A     Nº  518/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/
83, os 90 (noventa) dias da Licença Prêmio, correspondente ao período 2011/2016, a
Servidora MARILIA VIEIRA DE SOUZA, matrícula 15202, da seguinte forma: 12 dias no
inciso II, para acerto com o pagamento de IPTU e, 78 dias no inciso I, em gozo, até posterior
deliberação. Barra Mansa, 13 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  519/SMA – CONCEDER
nos termos do Art. 57, §2º, da Lei nº 1.718/83, os 89 (oitenta e nove) dias da Licença Prêmio,
correspondente ao período 2009/2014, a Servidora CATARINA INEZ BERNARDINA,
matrícula 13479, da seguinte forma: 04 dias no inciso II, para acerto com o pagamento de
IPTU e, 85 dias no inciso I, em gozo, até posterior deliberação. Barra Mansa, 13 de Julho
de 2020. P O R T A R I A     Nº  520/SMA – RETIFICAR na Portaria nº 45/SMA/2009 que
CONCEDEU Incorporação da Função Gratificada ao Motorista Guarda- SMOP NELSON
LEONARDIS LIMA FILHO, matrícula 11160. Onde se lê: CONCEDER, nos termos do Art.
37, da Lei nº 1.718/83, com nova redação dada pela Lei nº 2939/97, a Incorporação da
Função Gratificada, símbolo FG-3 de Motorista Guarda- SMOP, ao servidor NELSON
LEONARDIS LIMA FILHO, matrícula 11160, a partir de 01 de Dezembro do corrente
exercício. Passa-se a ler. : CONCEDER, nos termos do Art. 37, da Lei nº 1.718/83, com nova
redação dada pela Lei nº 2939/97, a Incorporação da Função Gratificada, símbolo FG-3 de
Motorista Guarda- SMOP, ao servidor NELSON LEONARDIS LIMA FILHO, matrícula
11160, retroativo a 01 de Dezembro de 2008. Barra Mansa, 13 de Julho de 2020. P O R T
A R I A     Nº  528/SMA – CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83,
Licença Prêmio em gozo referente ao período 2014/2019, ao Guarda Municipal LUÍS
CARLOS DOS SANTOS, matrícula 11176, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 01
de Agosto de 2020. Barra Mansa, 17 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  529/SMA –
CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I e ll, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo
referente ao período 2000/2005, ao Guarda Municipal JORGE EDUARDO FLÔR, matrí-
cula 11295, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 01 de Agosto de 2020. Barra Mansa,
17 de Julho de 2020. P O R T A R I A     Nº  530/SMA –   DESIGNAR o servidor LUIS FELIPE
ALVES, matrícula 17367, como fiscal e o servidor DIEGO SOARES GOMES, matrícula:
17411 como gestor do processo N°: 5963/2020-0 que trata da aquisição de Contratação de
empresa Especializada na Manutenção para Rede de Fibra Ótica. Barra Mansa, 17 de Julho
de 2020.  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de Julho de 2020.

ADILSON DELGADO REZENDE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                              E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº033/2019
PROC.Nº 07966/2019  -  2ª PESQUISA
OBJETO: Aquisição de peças automotivas, acessórios e/ou componentes de reposi-
ção com as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade das peças de
produção original/genuína (ABNT NBR 15296) para veículos da marca Fiat, Volkswa-
gen e Renault. O órgão gerenciador comunica que a publicação trimestral dos preços
registrados na Ata de Registro de preços esta está disponível no Portal da transpa-
rência : www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações do Fundo Municipal de Saúde - Pregão Presencial).

Barra Mansa, 14 de julho 2020.
Adilson delgado Rezende

Secretário Municipal de administração
Órgão Gerenciador

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO SEMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº031/2019
PROC.Nº 08653/2019  -  2ª PESQUISA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTAS. O órgão gerenciador comunica que a publicação trimestral dos preços
registrados na Ata de Registro de preços esta está disponível no Portal da transpa-
rência: www.barramansa.rj.gov.br

Barra Mansa, 10 de Julho 2020.
Luiz Gonzaga Dos Santos

Secretário Municipal de Manutenção Urbana
Órgão Gerenciador

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº033/2019
PROC.Nº 07966/2019  -  2ª PESQUISA
OBJETO: Aquisição de peças automotivas, acessórios e/ou componentes de reposi-
ção com as mesmas especificações técnicas e padrão de qualidade das peças de
produção original/genuína (ABNT NBR 15296) para veículos da marca Fiat, Volkswa-
gen e Renault. O órgão gerenciador comunica que a publicação trimestral dos preços
registrados na Ata de Registro de preços esta está disponível no Portal da transpa-
rência : www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações do Fundo Municipal de Saúde - Pregão Presencial).

Barra Mansa, 14 de julho 2020.
Adilson delgado Rezende

Secretário Municipal de administração
Órgão Gerenciador

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 040/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: CONSTRUTORA CÉSAR LTDA;
OBJETO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REFOR-
MA E MODERNIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO CENTRO DE LAZER
FELIZ DA VIDA N° MODELIDADE;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;
DO PRAZO: 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N°S 321 E 800
VALOR GLOBAL: R$ 588.744,36 (QUINHENTOS E OITENTA E OITO MIL E SETE-
CENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02019/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 041/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: CONSTRUTORA LBS LTDA;
OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O
ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER (CONSTRUÇÃO DE QUA-
DRA NO COLÉGIO GERALDO OSÓRIO);
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;
DO PRAZO: 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS ;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N°s 759 E 196;
VALOR GLOBAL: R$ 328.725,03 (TREZENTOS E VINTE E OITO MIL E SETECEN-
TOS E VINTE E CINCO REAIS E TRÊS CENTAVOS);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 00807/2020;

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N°
044/2016
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Grupo Fácil Locação, Serviços e Vendas Ltda;
OBJETO: Empresa especializada em locação de 01 veículo de 12 lugares com mo-
torista, para atender os alunos da rede municipal de ensino internos no criaad que
estão matriculados nas unidades escolares;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n.178;
VALOR GLOBAL: R$ 87.500,00 (Oitenta e sete mil e quinhentos reais);
DO PRAZO: 12 (doze) meses;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.416/2015;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO 001/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: PREMIUM COMÉRCIO CORPORATIVO E SERVIÇOS EIRELI
- ME;
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OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO NO CONTRATO DE IMPLANTAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA – REFORMA DO CAMPO
DE FUTEBOL E CENTRO DE LAZER FELIZ DA VIDA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N°S 1178 E 293
PRAZO: 93 (NOVENTA E TRÊS) DIAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 07717/2018

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 043/2018
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Premium Comércio Corporativo e Serviços Eireli.
OBJETO: Construção de Centro de treinamento de futebol no bairro Colônia Santo
Antônio.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n. 1160 e 293
DO PRAZO: (93 noventa e três) dias;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06759/2018

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
PE 072/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: KASA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATE-
RIAIS HOSPITALARES
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA (ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS
PE 041/2020)
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04796/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de JULHO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
PE 072/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA (ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS
PE 041/2020)
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04796/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de JULHO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
PE 072/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: SANTO REMÉDIO – COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO
– HOSPITALAR EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA (ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS
PE 041/2020)
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04796/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de JULHO DE 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
PE 072/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: ZELO COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA (ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS
PE 041/2020)
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04796/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de JULHO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
PE 072/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA (ITENS DESERTOS OU FRACASSA-
DOS PE 041/2020)
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04796/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de JULHO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
PE 072/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BH FARMA COMERCIO LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA (ITENS DESERTOS OU FRACASSA-
DOS PE 041/2020)
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04796/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de JULHO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
PE 072/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: CHL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ME-
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DICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA (ITENS DESERTOS OU FRACASSA-
DOS PE 041/2020)
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04796/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de JULHO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
PE 058/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: STERI-GRAU PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS MÉDICOS-HOSPITALARES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16858/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 058/2020.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 DE JULHO DE 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°058/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: SÃO GERALDO MATERIAL MÉDICO E ORTOPÉDICO LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS MÉDICOS-HOSPITALARES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16858/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 058/2020.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 DE JULHO DE 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°058/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS MÉDICOS – HOSPITALARES.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16858/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 058/2020.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 DE JULHO DE 2020
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°137/2019 2° vencimento
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal De Assistência Social;
02 – CONTRATADO: J M GOL COMERCIO REPRESENTAÇOES LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Flores e Amarrados
Ciprestes;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14335/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 137/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2020.

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO

ILMO. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
   Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 5304/2020,
verificou-se que a presente contratação de locação de imóvel para funcionamento do
PSF NOVA ESPERANÇA, pelo período de 24 (vinte e quatro) configura a hipótese
prevista no Artigo 24, Inc X, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme
Parecer Jurídico à folha de n° 54/55 do Processo Administrativo em tela. Contratado:
WALDAIR VIGORITO DE OLIVEIRA, no valor mensal de R$ 1.045,00 (mil e quarenta
e cinco reais)   e total de R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e oitenta reais).
   Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Administrativo já
mencionado, pela efetivação da locação por DISPENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.
Barra Mansa/RJ, 21 de julho de 2020.

Érika Ribeiro Barbosa
Gerente Administrativa

A
CPL

    Tendo em vista o disposto no Inc X do Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a efeti-
vação da locação por DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 21 de julho de 2020.
Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1175, de
14  de julho  de 2020.
Onde se lê:

Leia – se:

ERRATA
ONDE SE LÊ:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°059/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE HIDRAÚLICA .
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10006/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 059/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 DE JULHO DE 2020.

LEIA-SE:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°059/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE HIDRAÚLICA .
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10006/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 059/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 DE JULHO DE 2020.

ERRATA
ONDE SE LÊ:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°059/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE HIDRAÚLICA .
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
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05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10006/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 059/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 de JULHO DE 2020.

LEIA – SE:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°059/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE HIDRAÚLICA .
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10006/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 059/2020
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 de JULHO DE 2020.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMDE

P O R T A R I A   Nº  004/SMDETI
O  SECRETÀRIO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo e
tendo em vista o
que consta no Decreto Nº. 8879/2017,
R    E    S    O    L    V    E   :
Nomear os funcionários Felisbela Aparecida dos Santos Matrícula: 17.261, como
Gestor e Leonardo dos Santos Abreu Alves Matrícula: 17.431, como Fiscal. Revogan-
do assim a nomeação de Priscila Ludivino Pereira Matrícula: 17.587 do Contrato do
Processo  nº 14732/2019-0 referente a Reforma da Igreja Católica de Amparo.

Barra Mansa, 20 de julho de 2020.
Jair Francisco Gomes

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SME

Portaria nº 01/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, a Servidora ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17191
como GESTOR no Processo Administrativo nº 02892/2019-0 durante o período de
férias do Servidor RICARDO SUCKOW ROSAS, matrícula 101073.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

 Barra Mansa, 07 de janeiro de 2020

Portaria nº 02/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, a Servidora ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17191
como GESTOR no Processo Administrativo nº 02892/2019-0 durante o período de
férias do Servidor RICARDO SUCKOW ROSAS, matrícula 101073.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 07 de janeiro de 2020.

Portaria nº 03/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a Servidora ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17191
como GESTOR no Processo Administrativo nº 13576/2019-0 durante o período de
férias do Servidor RICARDO SUCKOW ROSAS, matrícula 101073.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 07 de janeiro de 2020

PORTARIA Nº 04/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto municipal nº 9364/2018,
RESOLVE
Art. 1º – Constituir Comissão Especial de Chamamento, tendo em sua composição
os seguintes servidores:
- Andréa Alice Borges Barros
- Hederson Galantini de Oliveira
- Janaína Marques de Almeida
- Marcus Vinicius Pires de Barros – Presidente
- Rita de Cássia Chiesse Ribas
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se todas as disposições
em contrário.

Barra Mansa, 16 de janeiro de 2020

PORTARIA Nº 05/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, as Servidoras, RITA DE CASSIA CHIESSE RIBAS matrícula nº
03985 como FISCAL e JANAINA MARQUES DE ALMEIDA, matrícula 13783 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 16732/2019-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;



NOTÍCIAOFICIAL 21 de julho de 2020  -  PÁGINA 17Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1177

Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 16 de janeiro de 2020

PORTARIA Nº 06/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, o Servidor MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS, matrícula
102666 como GESTOR no Processo Administrativo nº 12436/2018-0 em substituição
ao também Servidor RICARDO SUCKOW ROSAS, matrícula 101073.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 16 de janeiro de 2020

PORTARIA Nº 007/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, o Servidor MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, matrícula
17.179 como GESTOR do Processo Administrativo nº 00267/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento detec-
tadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais diretamente
relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem como
das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obrigação
financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins de
comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, ob-
servando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respectivo,
à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documentação
necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os esta-
belecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas,
antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando necessário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a presente data.
Barra Mansa, 23 de janeiro de 2020

PORTARIA Nº 08/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto municipal nº 9364/2018,
RESOLVE
Art. 1º – Constituir Comissão Especial de Avaliação de Imóvel, tendo em sua compo-
sição os seguintes servidores:
- Marcus Vinicius Pires de Barros – Presidente
- Marisa Sousa e Silva
- Morgana de Fátima Vieira
- Saionara Maciel Rosa Viçoso
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se todas as disposições
em contrário.

Barra Mansa, 16 de janeiro de 2020

Portaria nº 09/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17191 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 10670/2019.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento detec-
tadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais diretamente
relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem como
das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obrigação
financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins de
comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
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Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data. Barra Mansa, 04 de Fevereiro de 2019

PORTARIA Nº 010/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17191 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 00811/2020.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando necessário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data. Barra Mansa, 13 de Fevereiro de 2019

PORTARIA Nº 11/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, matrí-
cula 17.179 como GESTOR e VERENA SACCHETTI MAGALHÃES SILVA, matrícu-
la 17.475 como FISCAL do Processo Administrativo nº 13008/2019-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,

quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 18 de fevereiro de 2020

PORTARIA Nº 12/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, matrí-
cula 17.179 como GESTOR e VERENA SACCHETTI MAGALHÃES SILVA, matrícu-
la 17.475 como FISCAL do Processo Administrativo nº 01836/2019-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
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VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 18 de fevereiro de 2020

PORTARIA Nº 13/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, GUSTAVO DA COSTA SILVA, matrícula 17.578
como FISCAL, de acordo com a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, e
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS, matrícula 102666 como GESTOR do
Processo Administrativo nº 13704/2018-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-

tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 10/02/2020.

Barra Mansa, 18 de fevereiro de 2020

PORTARIA Nº 14/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a servidora KELLY PÉRCEDIS CARVALHO OLIVEIRA, matrícula
15703, do Controle Interno da Secretaria Municipal de Educação, onde respondia
SEM ÔNUS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a esta data.

Barra Mansa, 18 de fevereiro de 2020.

Portaria nº 015/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS, matrícula
102666 como GESTOR e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17191
como FISCAL do Processo Administrativo nº 12463/2018.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
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tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 18 de fevereiro de 2020

PORTARIA Nº 016/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores,ANDRÉA ALICE BORGES BARROS , matrícula
17.191 como GESTOR e RITA DE CÁSSIA CHIESSE RIBAS, matrícula 101.179
como FISCAL do Processo Administrativo nº 07376/2015  e  15356/2019.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e edita-
lícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço
e documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da
obrigação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obriga-
ções trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo
respectivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da
documentação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;

IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de ser-
viços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à qualidade,
à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da vigência
do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração da
SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido nos
Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a presente data.

Barra Mansa, 04 de Março de 2020

PORTARIA Nº 017/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, PAULO SÉRGIO VALENTE, matrícula 6737-7 como
FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17.191 como GESTOR do
Processo Administrativo nº 03447/2019.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento detec-
tadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais diretamente
relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem como
das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obrigação
financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins de
comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo
respectivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da
documentação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabe-
lecidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando ne-
cessário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol
dos materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabi-
lidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à qua-
lidade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 04 de Março de 2020
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PORTARIA Nº 018/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, PAULO SÉRGIO VALENTE, matrícula 6737-7 como
FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17.191 como GESTOR do
Processo Administrativo nº 06631/2019.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalíci-
as;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabeleci-
das, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 04 de Março de 2020

PORTARIA Nº 019/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, SAIONARA MACIEL R. VIÇOSO, matrícula 13.161
como GESTOR e MORGANA DE FÁTIMA CAMPOS VIEIRA, matrícula 11.390 como
FISCAL do Processo Administrativo nº 10422/2019.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;

II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 04 de Março de 2020

PORTARIA Nº 020/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores,ANDRÉA ALICE BORGES BARROS, matrícula
17191 como GESTOR e MARCOS VINICÍUS P. DE BARROS, matrícula 17523 como
FISCAL do Processo Administrativo nº 05555/2019.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
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como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 05 de Março de 2020

PORTARIA Nº 021/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores ANGELA BEATRIZ MOREIRA SAVIOLO, matrícula
11955 como GESTOR e HELEN ROBERTA NASCIMENTO SILVA, matrícula 15413
como FISCAL do Processo Administrativo nº 02327/2020.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;

IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando necessário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 05 de Março de 2020

PORTARIA Nº 022/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores BRUNO ASSIS DE OLIVEIRA, matrícula 17348
como GESTOR e EDIMARA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 26940 como
FISCAL do Processo Administrativo nº 02994/2020.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabeleci-
das, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando necessário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
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Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 05 de Março de 2020

PORTARIA Nº 23/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, GUSTAVO DA COSTA SILVA, matrícula 17.578
como FISCAL, de acordo com a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, e
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS, matrícula 102666 como GESTOR do
Processo Administrativo nº 10536/2019-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando necessário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 13 de março de 2020

PORTARIA Nº 024/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados

com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula
17191 como GESTOR e LUIS FERNANDO M. BITENCOURT, matrícula 13890 como
FISCAL do Processo Administrativo nº 03575/2019.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 13 de Março de 2020

PORTARIA Nº 025/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, IONARA CORREA DO NASCIMENTO, matrícula
102302 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17191
como GESTOR do Processo Administrativo nº 08615/2019.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
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documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 13 de março de 2019

PORTARIA Nº 026/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, IONARA CORREA DO NASCIMENTO, matrícula
102302 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17191
como GESTOR do Processo Administrativo nº 03567/2019.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações

trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 13 de março de 2019

PORTARIA Nº 027/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS, matrícula
102666  como GESTOR e LUIS FERNANDO M. BITENCOURT, matrícula 13890
como FISCAL do Processo Administrativo nº 03695/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
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VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 30 de Março de 2020

PORTARIA Nº 028/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS, matrícula
102666  como GESTOR e LUIS FERNANDO M. BITENCOURT, matrícula 13890
como FISCAL do Processo Administrativo nº 03696/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração

da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 30 de Março de 2020

PORTARIA Nº 029/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS, matrícula
102666  como GESTOR e LUIS FERNANDO M. BITENCOURT, matrícula 13890
como FISCAL do Processo Administrativo nº 03703/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 30 de Março de 2020

PORTARIA Nº 030/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS, matrícula
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102666 como GESTOR e WELLINGTON S. TEMPONI, matrícula 17249 como FIS-
CAL do Processo Administrativo nº 01598/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 30 de março de 2020

PORTARIA Nº 031/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores ANDRÉA ALICE BORGES BARROS, matrícula
17191 como GESTOR e MARCOS VINICÍUS P. DE BARROS, matrícula 17523 como
FISCAL do Processo Administrativo nº 03785/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento

detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa,30 de Março de 2020

PORTARIA Nº 32/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, matrí-
cula 17.179 como GESTOR e VERENA SACCHETTI MAGALHÃES SILVA, matrícu-
la 17.475 como FISCAL do Processo Administrativo nº 00807/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
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II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 14 de Abril de 2020

PORTARIA Nº 33/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, matrí-
cula 17.179 como GESTOR e VERENA SACCHETTI MAGALHÃES SILVA, matrícu-
la 17.475 como FISCAL do Processo Administrativo nº 02019/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;

IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 14 de Abril de 2020

PORTARIA Nº 34/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, MAYARA CARDOSO GONÇALVES, matrícula
15728 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17191 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 03899/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando ne-
cessário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol
dos materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabi-
lidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à qua-
lidade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 12 de maio de 2020
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PORTARIA Nº 035/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores ANDRÉA ALICE BORGES BARROS, matrícula
17191 como GESTOR e MARCOS VINICÍUS P. DE BARROS, matrícula 102666
como FISCAL do Processo Administrativo nº 04409/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa,14 de Maio de 2020

ERRATA
Em conformidade com os Decretos que tratam da Pandemia do COVID-19 e instau-
raram o isolamento social no município de Barra Mansa, na Portaria nº23/2020, da
Secretaria Municipal de Educação:
Onde se lê: Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a presente data.
Leia-se: Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20/04/2020.

Barra Mansa, 14 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 36/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-

lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 17191 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 02045/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 27 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 37/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, matrí-
cula 17.179 como GESTOR e CARLOS ROBERTO DE AZEVEDO, matrícula 17.506
como FISCAL do Processo Administrativo nº 00267/2020-0, conforme Carta de Cre-
denciamento.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
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III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da docu-
mentação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabe-
lecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas, antes
de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando necessário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 29 de maio de 2020.
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretário Municipal de Educação

Portaria nº 38/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, o Servidor MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, matrícula
17.179 como Gestor do Processo Administrativo nº 10536/2019-0, em substituição
a MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS, matrícula 102666.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 01 de junho de 2020.

Portaria nº 39/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, o Servidor MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, matrícula
17.179 como Gestor do Processo Administrativo nº 13704/2018-0, em substituição
a MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS, matrícula 102666.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 01 de junho de 2020.

PORTARIA Nº 040/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto municipal nº 9364/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º – Nomear o servidor HEDERSON GALANTINI DE OLIVEIRA como Presidente

da Comissão Especial de Chamamento designada através da Portaria Nº 04/2020-
SME em substituição ao servidor Marcus Vinicius Pires de Barros que deixa a Comis-
são, a partir de 05 de junho de 2020.
Art. 2º – O restante da composição da referida Comissão permanece inalterada.
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se todas as disposições
em contrário.

Barra Mansa, 05 de junho de 2020.

Portaria nº 41/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão, acompanhamento e fisca-
lização de Contratos, Atas de Registro de Preço e documentos equivalentes firmados
com terceiros
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, os Servidores, MARCO ANTONIO CAMBRAIA CAMPOS, matrí-
cula 17.179 como GESTOR e ANDRÉ JAIME DE OLIVEIRA, matrícula 17.601 como
FISCAL do Processo Administrativo nº 02020/2020-0.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data. Barra Mansa, 08 de julho de 2020.
PORTARIA Nº 042/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto municipal nº 9364/2018,
RESOLVE
Art. 1º – Constituir Comissão de Organização e Acompanhamento do Processo
Seletivo Simplificado para Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2020, tendo em
sua composição os seguintes servidores:
- Hederson Galantini de Oliveira – mat. 13103 (Presidente)
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- Maurinéia de Moura Barros – mat. 13.193
- Verena Sacchetti Magalhães Silva – mat. 17475
- Renan Cordeiro de Seixas – mat. 16865
- Denise Aparecida Costa Teixeira – mat. 13329
- Kelly Percedis Carvalho Oliveira – mat. 15703
Art. 2º – Caberá à Comissão de Organização e Acompanhamento a operacionaliza-
ção e encaminhamento de todos os atos administrativos relativos a realização do
processo seletivo, bem como zelar pelo cumprimento das regras estabelecidas no
edital.
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se todas as disposições
em contrário.

Barra Mansa, 08 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 043/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto municipal nº 9364/2018,
RESOLVE
Art. 1º – Constituir Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado para
Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2020, tendo em sua composição os seguin-
tes servidores:
- Saionara Maciel Rosa Viçoso – matr. 13161 (Presidente)
Servidores designados para avaliação da documentação de títulos:
- Renato dos Santos Pessoa – matr. 12887
- Alessandra Mara Leone Magalhães da Matta – matr. 14823
- Veriane Borges Monteiro – matr. 14597
Servidores designados para análise dos eventuais recursos:
- Morgana de Fátima Campos Vieira– matr. 11390
- Ionara Corrêa do Nascimento – matr. 102302
- Andréa Alice Borges Barros – matr. 17191
Art. 2º – Caberá aos servidores designados para avaliação a realização dos atos
pertinentes a avaliação de títulos nos termos estabelecidos no edital.
Art. 3º – Caberá aos servidores designados para análise de recursos a realização dos
atos pertinentes aos recursos interpostos pelos candidatos nos termos estabelecidos
no edital.
Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se todas as disposições
em contrário.

Barra Mansa, 08 de julho de 2020.
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 191-GFT-2020
PROCESSO: 05921/2018
LANÇAMENTO  Nº 117557938  -  ISS OBRAS IRREGULARES
CONTRIBUINTE: MAURO RODRIGO DE ALMEIDA
INSC. MUN. 37117      CPF: 056.597.407-66
Considerando, impossibilidade para proceder à notificação do lançamento  acima
citado, pessoalmente, mediante a não localização do responsável, e a inviabilidade
de lavrá-lo por carta, levando-se em conta que, tão-somente, o sujeito passivo deverá
assiná-la, evitando prejudicar a legalidade dos mesmos, outra alternativa não resta
a não ser efetuar a lavratura dos Autos por Edital, conforme previsto no Artigo 358,
Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009.
Fica o contribuinte ciente, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação
deste, para quitar os débitos, ou apresentar Contestação junto a Prefeitura Municipal
de Barra Mansa-RJ, e também de que os Autos encontram-se anexados ao processo
05921/2018, e após o prazo, o referido processo será enviado ao Arquivo Geral, junto
a Secretaria Municipal de Administração, localizada no Térreo do CAMPLA – locali-
zado à Rua: Luiz Ponce – nº 263 – Centro – Barra Mansa – RJ.

Barra Mansa, 14 de julho de 2020.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL                Nº 187-GFT-2020
PROCESSO: 05921/2018
LANÇAMENTO  Nº 117557940  -  ISS OBRAS IRREGULARES
CONTRIBUINTE: ORSELINA MARIA CAMPOS DA SILVA
INSC. MUN. 109297     -      CPF: 027.885.097-90
Considerando, impossibilidade para proceder à notificação do lançamento  acima
citado, pessoalmente, mediante a não localização do responsável, e a inviabilidade
de lavrá-lo por carta, levando-se em conta que, tão-somente, o sujeito passivo deverá

assiná-la, evitando prejudicar a legalidade dos mesmos, outra alternativa não resta
a não ser efetuar a lavratura dos Autos por Edital, conforme previsto no Artigo 358,
Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009.
Fica o contribuinte ciente, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação
deste, para quitar os débitos, ou apresentar Contestação junto a Prefeitura Municipal
de Barra Mansa-RJ, e também de que os Autos encontram-se anexados ao processo
05921/2018, e após o prazo, o referido processo será enviado ao Arquivo Geral, junto
a Secretaria Municipal de Administração, localizada no Térreo do CAMPLA – locali-
zado à Rua: Luiz Ponce – nº 263 – Centro – Barra Mansa – RJ.

Barra Mansa, 14 de julho de 2020.

PORTARIA 022/2020
Retifica a portaria Nº 020/2020 e Suspende, por motivo de força maior, os prazos para
a prática de atos processuais nos processos administrativos tributários no âmbito da
Secretaria Municipal de Finanças do Município de Barra Mansa – RJ.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das
atribuições de seu cargo, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 57, de 21 de Dezembro de
2009;
CONSIDERANDO que a revalidação dos efeitos dos decretos, que suspenderam o
atendimento, presencial no Centro Administrativo do Município de Barra Mansa – RJ;
CONSIDERANDO a complexidade e gravidade decorrente da pandemia do corona-
vírus, COVID-19, e a necessidade de otimizar os serviços da Secretaria Municipal de
Finanças e não causar prejuízos aos contribuintes,
CONSIDERANDO que no momento que vivemos, é de extrema urgência a suspen-
são de prazos nos processos administrativos tributários,
R  E  S  O  L  V  E
Art. 1º Ficam suspensos no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças os prazos
para a prática de atos processuais, nos Processos Administrativos Tributários, do dia
1º (primeiro) de maio de 2020 ao dia 1º (primeiro) de junho de 2020, podendo ser
prorrogado.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.

Barra Mansa (RJ), 20 de julho de 2020
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMMADS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO AGEVAP Nº 01.029.001.15 FIRMADO
ENTRE A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA
DO RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAP E O MUNICÍPIO BARRA MANSA.
A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO
RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAP, sediada na Rua Elza da Silva Duarte, n° 48, loja
1A, Manejo, Resende/RJ, CEP: 27.520-005, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.422.000/
0001-01, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, André Luís de Paula
Marques, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade
nº 10.490.785-X, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 060.433.898-
86, residente e domiciliado à Rua Ernesto Graglia, nº 196, Alberto Byington, Guara-
tinguetá/SP, CEP: 12.515-240, e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, José
Eduardo de Oliveira Almeida, brasileiro, casado, Tecnólogo em Mecânica, portador da
Carteira de Identidade nº: 076395680 e inscrito no CPF sob o nº 212.443.912-04,
residente e domiciliado na Rua Cel. Aviador A. Machado N° 123, Morada da Colina,
Resende-RJ, CEP: 27.523-080, doravante denominada simplesmente AGEVAP, e,
de outro lado, o MUNICÍPIO BARRA MANSA, pessoa jurídica de direito público, com
sede de sua Prefeitura na Rua Luis Ponce, nº 263, Centro, Barra Mansa/RJ, CEP:
27.310-400, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 28.695.658/0001-84; neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Rodrigo Drable Costa, brasileiro, casado, advogado,
portador da cédula de identidade nº 12.217.864-3, expedida pelo DETRAN/RJ  e
inscrito no CPF/MF sob o nº 054.760.097-60, residente e domiciliado na Avenida Dr.
Francisco Vilela Andrade Neto, nº 298, Centro, Barra Mansa/RJ, CEP: 27.330-590,
doravante denominada simplesmente CONVENENTE, resolvem celebrar o presente
Termo Aditivo ao Convênio n° 01.029.001.15, decorrente do Processo Administrativo
nº 209/2015/ANA-CEIVAP, aplicando-se no que couber as disposições da Resolução
ANA nº 552, de 8 de agosto de 2011, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e da Portaria Interministerial nº 424, de
30 de dezembro de 2016, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditivo de prazo ao Convênio n°
01.029.001.15, firmado entre as partes no dia 19 de novembro de 2015, tendo o seu
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Primeiro Termo Aditivo sido assinado em 7 de novembro de 2017, tendo seu Segundo
Termo Aditivo sido assinado em 29 de março de 2018, tendo seu Terceiro Termo
Aditivo sido assinado em 29 de março de 2019, e tendo seu Quarto Termo Aditivo
assinado em 01 de abril de 2020, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho
de 1993, do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, da Portaria Interministerial nº
424, de 30 de dezembro de 2016 e da Resolução ANA nº 552, de 8 de agosto de 2011,
conforme justificativas apresentadas no Processo Administrativo nº 209/2015/ANA-
CEIVAP.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. Pelo presente Termo Aditivo o Convênio terá sua vigência renovada pelo prazo
de 60 (sessenta dias), a contar de 08/07/2020, encerrando-se em 07/09/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O aditivo encontra amparo legal na Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto nº
6.170/2007 na Portaria Interministerial nº 424/2016 e na Resolução ANA nº 552/2011
e decorre de autorização do Diretor-Presidente da AGEVAP, exarada no Processo
Administrativo nº 209/2015/ANA-CEIVAP
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. Após a assinatura deste Termo Aditivo deverá seu extrato ser publicado, até o
quinto dia útil do mês subsequente a sua assinatura, correndo os encargos por conta
da CONVENENTE.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
inicial, firmado entre as partes
5.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo
Aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais,
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas
abaixo.

Resende, 10 de julho de 2020.

ANDRÉ LUIS DE PAULA MARQUES
Diretor-PresidenteAGEVAP

JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA
Diretor Administrativo-FinanceiroAGEVAP

RODRIGO DRABLE COSTA
 Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ

                                                   TESTEMUNHAS:
_____________________________

                                                      NOME:CPF:RG:
_____________________________

NOME:CPF:RG:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.FC.5156
Processo: 6365/20
Nome: Fabio Ribeiro de Oliveira
End.: Rua Leônidas Sócrates Batista, 855 (ao lado) - Boa Sorte
CPF: 232.947.957-34
Relatório: Por desrespeitar exigências estabelecidas no código de obras. Paralisar a
obra por não possuir alvará de construção e projeto aprovado.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (Quinhentos e vinte e nove reais).
Atuado pela autoridade fiscal: Fabio Costa, mat.: 11043-4

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N0107/2020/SMSAUO Secretário Municipal de Saúde, no uso das atri-
buições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO o
determinado na Lei Federal 8666/1993;Resolve:Art.1º- Nomear os seguintes funcio-

nários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°05713/
2020, referente à Aquisição de EPI’s para proteção dos Profissionais de Saúde do
Fundo Municipal de Saúde.Larissa Alves da Silva – Matrícula 17361 –Gestora do
Contrato;Marluce Andrade da Silva Souza – Matrícula 15099 – Suplente da Gestora
do Contrato;Juliana de Souza M. Ferreira – Matrícula 26801– Fiscal do
Contrato;Adriana Silva da Mota Rodrigues – Matrícula 12074 – Suplente do Fiscal
do Contrato.Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 01 de Julho de
2020. PORTARIA N0 108/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso
das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;CONSIDERAN-
DO o determinado na Lei Federal 8666/1993;Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo
n°06002/2020, referente à Aquisição de Medicamentos para atender aos Pacientes
portadores de Síndrome Respiratória Aguda.FATIMA RAIMUNDA AZEVEDO - Ma-
trícula 17468- Gestora do Contrato;DANIZETE LUCIMAR LANDIM - Matrícula 17423–
Fiscal do Contrato;   Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.Cumpra-
se e publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N0 109/2020/SMSAUO
Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com
o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/
1993;Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°06003/2020, referente à Aquisição de
Medicamentos para atender aos Pacientes portadores de Síndrome Respiratória
Aguda.FATIMA RAIMUNDA AZEVEDO - Matrícula 17468- Gestora do
Contrato;DANIZETE LUCIMAR LANDIM - Matrícula 17423– Fiscal do Contrato;   Art.
2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.Cumpra-se e publique.Barra
Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N° 110/2020/SMSAUO Secretário Muni-
cipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,Resolve:Art. 1°- Nomear o
servidor BERNARDO ROMEO CALVANO, CRM/RJ 52.44127-7, mat. 5704 como
Coordenador Médico do Grupo de Trabalho para as ações de implementação ao
enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-CoV-2 (COVID-19), constituído
através da Portaria Nº 087/2020/SMSAU, a partir de 14 de Março de 2020. Art.  2°-
Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março de 2020.Cumpra-se e
publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N° 111/2020/SMSAU O
Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,Resolve:Art.
1°- Nomear o servidor EDUARDO RAFAEL ULLOA CANDANOZA, CRM 52-82511-
5, mat. 23.771 como Médico Infectologista do Grupo de Trabalho para as ações de
implementação ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-CoV-2 (CO-
VID-19), constituído através da Portaria N0087/2020/SMSAU, a partir de 14 de Março
de 2020. Art.  2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março de 2020.Cum-
pra-se e publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N° 112/2020/SM-
SAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo,Resolve:Art. 1°- Nomear o servidor JULIANA DE SOUZA MACHADO FERREI-
RA, mat. 26.801 como Biólogo do Grupo de Trabalho para as ações de implementação
ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-CoV-2 (COVID-19), constitu-
ído através da Portaria N0087/2020/SMSAU, a partir de 14 de Março de 2020.    Art.
2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março de 2020.Cumpra-se e
publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N° 113/2020/SMSAU O
Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, Resolve:Art.
1°- Nomear o servidor EDUARDO JOSE PEREIRA DE LACERDA, Id Funcional
31628230 SES/RJ como Biólogo do Grupo de Trabalho para as ações de implemen-
tação ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-CoV-2 (COVID-19),
constituído através da Portaria N0087/2020/SMSAU, a partir de 14 de Março de 2020.
Art.  2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março de 2020.Cumpra-se
e publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N° 114/2020/SMSAU O
Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,Resolve: Art.
1°- Nomear o servidor FERNANDA MATOS CHIESSE DE CASTRO, matricula 17.219,
como Enfermeira da Urgência e Emergência do Grupo de Trabalho para as ações de
implementação ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-CoV-2 (CO-
VID-19), constituído através da Portaria N0087/2020/SMSAU, a partir de 14 de Março
de 2020. Art. 2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março de 2020.
Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N° 115/2020/
SMSAUO Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
Resolve:Art. 1°- Nomear o servidor ADRIANA CRISTINA RODRIGUES ALVES,
matricula 26.817, como Enfermeira da Atenção Básica do Grupo de Trabalho para as
ações de implementação ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-
CoV-2 (COVID-19), constituído através da Portaria N0087/2020/SMSAU, a partir de
14 de Março de 2020.   Art. 2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março
de 2020.Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N°
116/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo, Resolve:Art. 1°- Nomear o servidor ISABELA CORREA BARRETO, matricula
17.244, como Enfermeira Sanitarista/Saúde Coletiva do Grupo de Trabalho para as
ações de implementação ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-
CoV-2 (COVID-19), constituído através da Portaria N0087/2020/SMSAU, a partir de
14 de Março de 2020.      Art. 2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março
de 2020.Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N°
117/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo, Resolve:Art. 1°- Nomear o servidor JULIANA DOS SANTOS RUSSI, matricula
15.641, como Enfermeira da Vigilância em Saúde do Grupo de Trabalho para as ações
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de implementação ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-CoV-2
(COVID-19), constituído através da Portaria N0087/2020/SMSAU, a partir de 14 de
Março de 2020. Art. 2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março de
2020.Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N° 118/
2020/SMSAUO Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo,Resolve:Art. 1°- Nomear o servidor ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA,
matricula 17.123, como Apoio Administrativo do Grupo de Trabalho para as ações de
implementação ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-CoV-2 (CO-
VID-19), constituído através da Portaria N0087/2020/SMSAU, a partir de 14 de Março
de 2020.     Art. 2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março de
2020.Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020. PORTARIA N° 119/
2020/SMSAUO Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo,Resolve:Art. 1°- Nomear o servidor MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA,
matricula 15.099, como Apoio Administrativo do Grupo de Trabalho para as ações de
implementação ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-CoV-2 (CO-
VID-19), constituído através da Portaria N0087/2020/SMSAU, a partir de 14 de Março
de 2020.        Art. 2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março de 2020.
Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 03 de Julho de 2020.PORTARIA N° 120/2020/
SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
Resolve: Art. 1°- Nomear o servidor RENATA ELAINE FERNANDES OLIVEIRA,
matricula 17.195, como Apoio Administrativo do Grupo de Trabalho para as ações de
implementação ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-CoV-2 (CO-
VID-19), constituído através da Portaria N0087/2020/SMSAU, a partir de 14 de Março
de 2020.   Art. 2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 14 de Março de 2020.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 03 de Julho de 2020.PORTARIA N0121/2020/
SMSAUO Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de
acordo com o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal
8666/1993;Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanha-
mento e fiscalização do Processo Administrativo n°03840/2020, referente a Avaliação
do imóvel sito à Rua Pedro Vaz nº 155 – Centro – Barra Mansa, para elaboração do
Contrato de Aluguel onde funciona o Centro de Saúde Oral.MARLUCE ANDRADE
DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099– Gestora do Contrato;ALIANDRE MARTINS
DE ALMEIDA – Matrícula 17123 - Suplente da Gestora do Contrato;PATRÍCIA PE-
REIRA DOPACIO – Matrícula 17363 - Fiscal do contrato;ADRIANA SILVA DA MOTA
RODRIGUES- Matrícula 12074-       Suplente de Fiscal do Contrato;Art. 2°- A Portaria
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 07 de Julho de 2020.PORTARIA N0122/
2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de
seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO o determinado
na Lei Federal 8666/1993;Resolve:Art.1º- Nomear os seguintes funcionários para o
acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°04827/2020, referente
à Aquisição de Material de Informática para atendimento nas Unidades vinculadas ao
Fundo Municipal de Saúde.Larissa Alves da Silva – Matrícula 17361 –Gestora do
Contrato;Marluce Andrade da Silva Souza – Matrícula 15099 – Suplente da Gestora
do Contrato;Alexandre Henrique da Silva – Matrícula 17437– Fiscal do
Contrato;Adriana Silva da Mota Rodrigues – Matrícula 12074 – Suplente do Fiscal
do Contrato.Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 08 de Julho de
2020. PORTARIA N0 123/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso
das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;CONSIDERAN-
DO o determinado na Lei Federal 8666/1993;Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo
n°06276/2020, referente à Aquisição de Imunoensaio Cromatográfico Rápido para a
detecção qualitativa dos anticorpos IGG e IGM para Covid-19.JULIANA DE SOUZA
MACHADO FERREIRA – Matrícula 26801 – Gestora do Contrato; MARLUCE AN-
DRADE DA SILVA SOUZA– Matrícula 15099–Fiscal do Contrato.    Art. 2°- A portaria
entrará em vigor na data de sua assinatura.Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 13
de Julho de 2020. PORTARIA N0 124/2020/SMSAU  O Secretário Municipal de
Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/
2002;CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;Resolve:Art. 1º-
Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Proces-
so Administrativo n°06254/2020, referente à Aquisição de Equipamentos e Materi-
ais Permanentes para atender as Unidades Básicas de Saúde e Unidade de Saúde
da Família.ISABELA CORRÊA BARRETO – Matrícula 17224 – Gestora do
Contrato;MARIA CRISTINA DOS SANTOS– Matrícula 10716–Fiscal do Contrato.
  Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.Cumpra-se e
publique.Barra Mansa, 15 de Julho de 2020. PORTARIA N0 125/2020/SMSAUO
Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com
o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/
1993;Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°06255/2020, referente à Aquisição de
Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde.ISABELA CORRÊA BARRETO – Matrícula 17224 – Gestora do
Contrato;MARIA CRISTINA DOS SANTOS– Matrícula 10716–Fiscal do Contrato.
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 15 de Julho de 2020.
PORTARIA N°126/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das

atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO
o determinado na Lei Federal 8666/1993;
Resolve:Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo nº15683/2019, referente à Vale
transporte.LARYSSA DA SILVA ROCHA– Matrícula 26827 - Gestora do
Contrato;SUELLEN SCARLET DE LIMA– Matrícula 13861 – Suplente da Gestora do
Contrato;ROSALI GHIRLINZONI DA ROCHA- Matrícula 11764 - Fiscal do
Contrato;MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099 – Suplente da
Fiscal do Contrato.Art.  2°- Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 13 de Março
de 2020.Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 16 de Julho de 2020. PORTARIA
N0127/2020/SMSAUO Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de
seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO o determinado
na Lei Federal 8666/1993;Resolve:Art.1º- Nomear os seguintes funcionários para o
acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°6463/2020, referente
à Aquisição de Veículos Novos para Fundo Municipal de Saúde.Marcelo Pereira -
Matrícula 17422 - Gestor do Contrato;Diogo de Assis Prazeres – Matrícula 17276–
Fiscal do Contrato;Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.Cumpra-
se e publique.Barra Mansa, 17 de Julho de 2020.PORTARIA N0128/2020/SMSAU O
Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com
o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/
1993;Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°05304/2020, referente a Avaliação do imó-
vel sito à Rua Felipe Camarão, nº 25, Bairro Nova Esperança – Barra Mansa - RJ,
para elaboração do Contrato de Aluguel onde funciona o PSF Nova
Esperança.ADRIANA CRISTINA RODRIGUES ALVES – Matrícula 26817– Gestora
do Contrato;ADRIANA SILVA DA MOTA RODRIGUES – Matrícula 12074 - Suplente
da Gestora do Contrato;ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA – Matrícula 17123 -
Fiscal do Contrato;MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA- Matrícula 15099 -
Suplente de Fiscal do Contrato;Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.Cumpra-se e publique.Barra Mansa,
17 de Julho de 2020. PORTARIA N0129/2020/SMSAU O Secretário Munici-
pal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/
2002;CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;
Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo n°6374/2020, referente à Contratação de Empre-
sa especializada no fornecimento de Marmitex para os plantonistas do Hemonúcleo
de Barra Mansa.SÉRGIO MURILO CONTI DE SOUZA – Matrícula 6488 – Gestor do
Contrato;PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO SANTOS – Matrícula 17196 – Fiscal do
Contrato.Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 20 de Julho de 2020.
PORTARIA N0 130/2020/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo
com o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/
1993;Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°05897/2020, referente à Contratação de
Empresa para fornecimento de Gênero Alimentício para Kit Lanche, para atender os
pacientes do Programa Municipal de DST/AIDS e Hepatites Virais.RENATA MAR-
TINS DE FREITAS RENA - Matrícula 12974 - Gestora do Contrato;JULIANA DE
SOUZA MACHADO FERREIRA – Matrícula 26801, Suplente da Gestora;UBERER
GILLY DA ROCHA MOREIRA- Matrícula 11989– Fiscal do Contrato;JANISE DE
SOUZA SILVA – Matrícula 11803 - Suplente de Fiscal.   Art. 2°- Esta Portaria tem seus
efeitos retroativos a 06 de julho de 2020.Cumpra-se e publique.Barra Mansa, 20 de
Julho de 2020.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº
029/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E  O LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS JA LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO LABORATORIAL DE REDE
DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO LABORATORIAL, MANUTENÇÃO
TRANSPORTE DE MATERIAL DE COLETA DAS UNIDADES DE SAÚDE E EQUIPA-
MENTOS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E SERVIÇO DE VIGILÂNCIA, ASSIM COMO
A RESPONSABILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIO.
VALOR GLOBAL:  R$ 2.080.000,00 (DOIS MILHÕES E OITENTA MIL REAIS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 411 10.302.0050.2167 3.3.90.39.00.00 0.2.02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01391/2019
NOTA DE EMPENHO: 813/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO LOCAÇÃO N° 002/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA;
CONTRATADO: SR. FRANCISCO DA SILVA;
OBJETO: O IMÓVEL SITUADO À RENATA BELLÓ, N° 784, BAIRRO SANTA MARIA
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II, BARRA MANSA – RJ, PARA O FUNCIONAMENTO DO PSF SANTA MARIA II.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N° 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991, C/C ART.
24, INCISO X DA LEI DE FEDERAL N° 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N.
777, NE 189 DE 2020
DO PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 21.672,00 (vinte e um mil e seiscentos e oitenta e dois reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04434/2020

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLU-
SÃO DO CONTRATO N. 024/2020.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Planenge Planejamento Engenharia e Construções Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 60 (sessenta) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 60 (sessenta) meses;
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.149/2019;
07 – DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
005/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: BM Consultoria Comercial Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Fusível;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.287/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 10 de Julho de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
005/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Eletrosul de Barra Mansa Comercial Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Soft-Starters, Acessório e Dispositivo de Pro-
teção;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.287/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 10 de Julho de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
005/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: J M Gol Comércio Representações Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Fusível;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.287/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 10 de Julho de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
018/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: K@racol Indústria e Comércio de Tanques e Reservatórios
Metálicos Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Reservatórios Metálicos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 516/2020;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 018/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de Julho de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
035/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: BioSustentabilidade Transportes Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Locação de Caminhão Pipa Toco;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 488/2020;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 035/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de Julho de 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
037/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Top Flex Comércio e Serviços Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de 1 veículo de 4 portas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.111/2020;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 037/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 16 de Julho de 2020.

PORTARIA Nº 001/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor Pasquinéo da Cunha Teodoro, de matrícula 553913, do
Cargo de Gerência de Serviços e Apoio desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 002/2020 DE 02 de JANEIRO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR o servidor Sabrina Passos dos Santos, Matrícula 558714, para
responder interinamente ao Cargo em Comissão, símbolo CC5, Responsável por De-
senvolvimento e Treinamento desta Autarquia e e CONCEDER verba de representação
correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao cargo.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 02 de
Janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 003/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR a servidora IZABELA IACILLO SOARES, matrícula 99072, do
Cargo de COORDENADORIA DE PLANEJAMNTO, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, 02 de Janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 004/2020, DE 02 de JANEIRO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR HELENILTON NOGUEIRA MACHADO, matrícula 10340, para respon-
der interinamente pela Coordenadoria Administrativa e Financeira desta Autarquia e
CONCEDER  verba de representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor
atribuído ao cargo.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, 02 de Janeiro de 2020.
PORTARIA Nº 04/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020.
Art. 1º - NOMEAR LUIS FERNANDO PINTO, matrícula: 8168 para responder interinamen-
te pela Gerencia de Manutenção Região Leste desta Autarquia e CONCEDER verba de
representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao cargo.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, 07 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 005/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR FABIO DE PAULA RODRIGUES, matrícula 99127 para responder
interinamente pela Coordenadoria de Planejamento desta Autarquia e CONCEDER

verba de representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao cargo.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, 02 de Janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 006/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - CANCELAR a pedido a LICENÇA SEM VENCIMENTO do servidor JURANDI
JUSTINO DIAS, matrícula 9130, concedida através da portaria 193/2019.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02
de Janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 022/2020, 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR o servidor ALEX DELGADO MARTINS, matrícula 8915, para substi-
tuir a servidora  Rosane Nunes de Oliveira, matrícula 9008, no Cargo de GERENTE DE
CONTROLE DE PERDAS, a partir de 03/02/2020 até 24/02/2020, no período de gozo
de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 008/2019, 07 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR o servidor MARCO ANTÔNIO ALMEIDA TERRA, matrícula 5681, para
substituir o servidor ISAIAS GOMIDE MONTEIRO, matrícula 1006, no Cargo de GE-
RENTE DE COLETA DE RESÍDUOS, a partir de 06/01/2020 até 04/02/2020, no período
de gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data, retroagindo seus efeitos ao
dia 06 de Janeiro.

PORTARIA Nº 009/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2019
Art. 1º - CONCEDER à servidora JOSELY BRUNO NAVES BORGES, matrícula 99.123,
redução de carga horária em 50% (cinquenta por cento), datado no memorando dia 02/12/
2019, com base na Lei nº 2.945, de 30 de Setembro de 1997.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data, retroagindo seus efeitos ao
dia 06/01/2020.

PORTARIA Nº 010/2020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR a servidora CASSANDRA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 1023-
5, para responder interinamente pela GERÊNCIA DE SERVIÇO DE APOIO desta Autarquia
e CONCEDER verba de representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor
atribuído ao cargo.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 011/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - CREDENCIAR a servidora CASSANDRA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula
1023-5, GERENTE DE SERVIÇOS E APOIO, para receber o valor de R$ 800,00 como
Adiantamento, devendo a prestação de contas obedecer aos prazos estipulados na Lei
Federal nº. 4320/64.
Art. 2º - A concessão de adiantamento será regulada pela Lei Municipal nº. 3189/2001, de
17 de abril de 2001, que fará parte integrante da presente Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 012/2020 DE 10 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR a servidora CASSANDRA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula
1023-5, do Cargo em comissão, símbolo CC3, ASSISTENTE DE EQUIPAMENTOS ELE-
TROMECÂNICOS desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.
PORTARIA Nº 13/2020, 13 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER a servidora RHAÍSSA MARIA LEMOS, matrícula 11752, ADICIO-
NAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO, na base de 10% (dez por cento), com base no artigo
1º, do Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, Lei nº. 2938/1997.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 014/2020, 21 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor, ANDRÉ LUIZ ZANOLI GOMES, matrícula 6980, para
substituir a servidora, EMANUELLE DE SOUZA OBERST CORDOVIL, no Cargo de
Coordenadoria Juridica, 20 dias á partir de 08 de Abril de 2020 e com término em 28 de
Abril de 2020, no período de gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar á partir de 08/04/2020.
PORTARIA Nº 015/2020, 21 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ALEXANDRE AUGUSTO MENDES GUIMARÃES
matrícula 11829, ADICIONAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO, na base de 10% (dez por
cento), com base no artigo 1º, do Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, Lei nº. 2938/
1997.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 016/2020, 21 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor, Icrair Sodré de Souza, matrícula 6734, para substituir o
servidor Jânio César Viana, matrícula 11452, no Cargo de Gerente de Manutenção de
Máquinas e Equipamentos, 20 dias à partir de 13 de Janeiro de 2020 e com término em
01 de Fevereiro de 2020, no período de gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar à partir de 13/01/2020.

PORTARIA Nº 017/2020, 22 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Rômulo Vieira de Paula Pereira matrícula 11825, ADI-
CIONAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO, na base de 10% (dez por cento), com base no
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artigo 1º, do Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, Lei nº. 2938/1997.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data

PORTARIA Nº 018/2020 DE 23 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR a servidora AMANDA CARNEIRO MARQUES, de matrícula
11816, do CARGO DE ENGENHEIRA AMBIENTAL desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 019/2020 DE 30 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR  o servidor JACKSON DE ASSIS RABELO, de matrícula 99063,
do CARGO DE COORDENADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 020/2020, 31 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MARCELO LUIZ DE CARVALHO MOURA MOREI-
RA matrícula 11517, ADICIONAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO, na base de 10% (dez
por cento), com base no artigo 1º, do Estatuto do Funcionalismo Público Muni-
cipal, Lei nº. 2938/1997.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 021/2020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria n° 019/2020, de exoneração do servidor,
JACKSON DE ASSIS RABELO, matrícula 99063, cargo de CARGO DE COORDE-
NADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS.
Art. 2º - Esta Portaria passa a retroagir a partir do dia 03 de fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 022/2020, 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR o servidor ALEX DELGADO MARTINS, matrícula 8915, para
substituir a servidora ROSANE NUNES DE OLIVEIRA, matrícula 9008, no Cargo
de GERENTE DE CONTROLE DE PERDAS, a partir de 03/02/2020 até 24/02/2020,
no período de gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 023/2020 DE 04 DE JANEIRO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor RAYAN STÊFANE DA SILVA PIO, de matrícula
11751, do Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 024/2020, 05  DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor ISAIAS GOMIDE MONTEIRO, matrícula 10006 para
substituir o servidor JACKSON DE ASSIS RABELO matrícula 99063, no Cargo de
COORDENADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 30 dias a partir de 03 de Fevereiro de
2020 no período de gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 025/2020, 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JOÃO PAULO DE ANDRADE NASCIMENTO,
matrícula 11719, LICENÇA SEM VENCIMENTO, pelo período de 02 (dois) anos, a
partir de 14/03/2020 a 13/03/2022 para tratar de interesse particular, com base no
artigo 63, alínea a, do Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, Lei nº. 1718/83.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 026/2020, 12 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor LUIS ANTÔNIO DOS REIS, matrícula 9598, para
substituir o servidor Leandro Araújo de Jesus, matrícula 999854, no Cargo de
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ESGOTO REGIÃO 6, GEX.02, 20 dias a partir de
10 de Fevereiro de 2020 no período de gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos ao
dia 10 de Fevereiro.

PORTARIA Nº 027/2020, 14 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCO ANTÔNIO ALMEIDA TERRA, matrícula
5681, para substituir o servidor ISAÍAS GOMIDE MONTEIRO, matrícula 10006,
no Cargo de COORDENADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 30 dias a partir de 03 de
Fevereiro de 2020 no período de gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos ao
dia 03 de Fevereiro.

PORTARIA Nº 028/2020, 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor WILLION SMITH BARCELOS R. SILVA, matrícula
820-6, para substituir o servidor ADRIANO JORGE RIBEIRO, matrícula 99128, no
Cargo de GERENTE DE INFORMÁTICA, 20 dias a partir de 02 de fevereiro até 21
de fevereiro de 2020 no período de gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos ao
dia 02 de fevereiro.

PORTARIA Nº 029/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR os servidores CARMEN HELENA DE JESUS, matrícula 11679,
(Presidente) MÁXIMO MARCELINO DE SOUZA, matrícula 8907, (Membro) JOSE-
ANE SOUZA ALVES DE ANDRADE, (Membro) matrícula 9210, QUEILA DE OLI-
VEIRA PEREIRA, (Membro) matrícula 8176, CASSANDRA DOS SANTOS OLIVEI-
RA, matrícula 5428, (Membro) sob a presidência do primeiro, a instituir Comissão

para incinerar e organizar documentos no arquivo.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 030/2020, 19 DE FEVEIRO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor THIAGO MANSO CARVALHO COUTO, matrícula
11801, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 030/2020, 19 DE FEVEIRO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ANDERSON INÁCIO DE ALMEIDA, matrícula
1000371, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 032/2020  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - Designar o Servidor PAULO SÉRGIO LEONE, matricula 10928, como
FISCAL do contrato 024/2020, constante no processo administrativo 4149/2019.
Art. 2º -Constituem atribuições do Fiscal:
I - Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II - Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Ata de Registro de Preços ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III - Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV - Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Ata de Registro de Preços e
documentos equivalentes;
V - Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI - Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII - Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII - Manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X - Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Caso o fiscal deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas no artigo
2º, infrinja os preceitos legais ou cometa fraude por qualquer meio, ficará sujeito a uma
ou mais penalidades, à  juízo da Administração do SAAE/BM, em conformidade com
o estabelecido nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 033/2020  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - Designar o Servidor VANDERLY DA CRUZ NOGUEIRA, matricula 792-7, como
FISCAL do contrato 024/2020, constante no processo administrativo 4149/2019.
Art. 2º -Constituem atribuições do Fiscal:
I - Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II - Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Ata de Registro de Preços ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III - Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV - Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Ata de Registro de Preços e docu-
mentos equivalentes;
V - Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução opera-
cional;
VI - Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento detectadas;
VII - Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII - Manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X - Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Caso o fiscal deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas no artigo
2º, infrinja os preceitos legais ou cometa fraude por qualquer meio, ficará sujeito a uma
ou mais penalidades, à  juízo da Administração do SAAE/BM, em conformidade com
o estabelecido nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA  Nº 034/2020  DE  20 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - Designar a Servidor, FÁBIO DE PAULA RODRIGUES, matrícula 99127,
GESTOR do contrato 024/2020, constante no processo administrativo 4149/2019.
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Art. 2º -Constituem atribuições do Fiscal:
I - Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II - Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Ata de Registro de Preços ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III - Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV - Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Ata de Registro de Preços e
documentos equivalentes;
V - Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI - Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII - Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII - Manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X - Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Caso o fiscal deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas no artigo
2º, infrinja os preceitos legais ou cometa fraude por qualquer meio, ficará sujeito a uma
ou mais penalidades, à  juízo da Administração do SAAE/BM, em conformidade com
o estabelecido nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 035/2020  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - Designar o Servidor ADILSON CRUZ SOUZA, matricula 764-1, como FISCAL
do contrato 015/2020, constante no processo administrativo 5766/2019.
Art. 2º -Constituem atribuições do Fiscal:
I - Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II - Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Ata de Registro de Preços ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III - Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV - Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Ata de Registro de Preços e
documentos equivalentes;
V - Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI - Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII - Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII - Manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X - Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Caso o fiscal deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas no artigo
2º, infrinja os preceitos legais ou cometa fraude por qualquer meio, ficará sujeito a uma
ou mais penalidades, à  juízo da Administração do SAAE/BM, em conformidade com
o estabelecido nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 036/2020  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - Designar o Servidor JOSÉ EDUARDO SOARES DE ALMEIDA, matricula
970-9, como FISCAL do contrato 015/2020, constante no processo administrativo
5766/2019.
Art. 2º -Constituem atribuições do Fiscal:
I - Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II - Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Ata de Registro de Preços ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III - Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV - Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Ata de Registro de Preços e
documentos equivalentes;
V - Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI - Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII - Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII - Manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;

IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X - Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Caso o fiscal deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas no artigo
2º, infrinja os preceitos legais ou cometa fraude por qualquer meio, ficará sujeito a uma
ou mais penalidades, à  juízo da Administração do SAAE/BM, em conformidade com
o estabelecido nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

PORTARIA  Nº 037/2020  DE  20 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - Designar a Servidor, FÁBIO DE PAULA RODRIGUES, matrícula 99127,
GESTOR do contrato 015/2020, constante no processo administrativo 5766/2019.
Art. 2º -Constituem atribuições do Fiscal:
I - Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II - Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Ata de Registro de Preços ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III - Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV - Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Ata de Registro de Preços e
documentos equivalentes;
V - Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI - Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII - Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII - Manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X - Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Caso o fiscal deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas no artigo
2º, infrinja os preceitos legais ou cometa fraude por qualquer meio, ficará sujeito a uma
ou mais penalidades, à  juízo da Administração do SAAE/BM, em conformidade com
o estabelecido nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 038/2020 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor LEANDRO ARAUJO DE JESUS, de matrícula:
999854, do CARGO DE ENCARREGADO DE LIGAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
REDE DE ESGOTO desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 039/2020 28 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR o servidor, CLAUDIO VIANA CASTILHO, matrícula: 11304 para
responder pelo cargo de ENCARREGADO DE LIGAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
REDE ESGOTO  desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, 28 de Fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 040/2020, 28 DE FEVEREIRO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor CLAUDIO VIANA CASTILHO, matrícula 999854,
A FUNÇÃO GRATIFICADA DO GEX II (Protocolo), de acordo com § 1º ao § 3º, do
art. 37, da Lei nº 1.718/1983.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 041/2020, 28 DE FEVEIRO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor CLAUDIO IVANIR DA SILVA, matrícula 9296,
ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO na data de seu aniversário, com base no art.
01, da Lei Municipal de nº 3.274/2002.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº157/2020 DE 08 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ISAÍS  GOMIDE  MONTEIRO matrícula 1000-6, a
INCORPORAÇÃO do adicional de produtividade, conforme processo administrativo
2549/2020, de acordo com Art. 16º § 6º da Lei 4660/2017.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 043/2020, 02 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor, FERNANDO VIEIRA matrícula: 11355 para subs-
tituir o servidor, MANOEL REGINALDO, matrícula 9636, no Cargo de AUXILIAR
DE ENCARREGADO, 20 dias a partir de 27 de Fevereiro de 2020 no período de
gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar retroagindo os seus efeitos a partir de 27 de
fevereiro de 2020.
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PORTARIA Nº 044/2020, 03 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor, RONALDO DESTITO DA SILVA matrícula: 1000413
para substituir o servidor, GIULIANO MENEGHIN, matrícula 99119, no Cargo de
GERENCIA DE LIMPEZA URBANA, 20 dias a partir de 02 de Março de 2020 no
período de gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar retroagindo os seus efeitos a partir  de 02 de
Março de 2020.

PORTARIA Nº 045/2020 DE 05 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - Designar ao Servidor, Eneas Pacheco Moreira, matrícula 4391, como
FISCAL do Contrato 025/2020, constante no processo administrativo 2210/2019.
Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I - Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II - Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Ata de Registro de Preços ou
documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital e
Termo de Referência;
III - Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalícias;
IV - Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Ata de Registro de Preços e
documentos equivalentes;
V - Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI - Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII - Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII - Manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X - Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Caso o fiscal deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas no artigo
2º, infrinja os preceitos legais ou cometa fraude por qualquer meio, ficará sujeito a uma
ou mais penalidades, à  juízo da Administração do SAAE/BM, em conformidade com
o estabelecido nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 46/2020, DE 05 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MÁRCIO ROBERTO FABRICIO ALVES, matrícula
11.509, LICENÇA DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, datado no formulário do
dia 13/02/2020, com fulcro no art. 53 da Lei 1718/83, Estatuto do Funcionalismo
Público
Art. 2º - Esta Portaria passa a retroagir a partir do dia 05/03/2020.

PORTARIA Nº 047/2020, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR a servidora LÍVIA FERREIRA DA SILVA, matrícula 11837 para ficar
responsável pelo CONTROLE DE LANÇAMENTOS CONTÁBEIS (GEX 01) desta
Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 048/2020 DE 06 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR a servidora NATÁLIA ROMANELI SILVA, de matrícula 11725,
do Cargo CONTROLE DE LANÇAMENTOS CONTÁBEIS (GEX 01) desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos ao
dia 04 de março.

PORTARIA Nº 049/2020, 06 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR a servidora NATÁLIA ROMANELI SILVA, matrícula 11725 para o
Cargo GEX 01 no ATEDIMENTO DA REGIÃO LESTE desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos ao
dia 04 de março.

PORTARIA Nº 050/2020, 09 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor RODRIGO LUIZ DA SILVA matrícula 11815, ADI-
CIONAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO, na base de 10% (dez por cento), com base
no artigo 1º, do Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, Lei nº. 2938/1997.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 051/2020, 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor, ALINE DOS SANTOS SOUZA matrícula: 11726 para
substituir o servidor, MIRIAN DE SOUZA ARAUJO GOMES, matrícula 8265, no
Cargo de GERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, 30 dias a partir de 13 de
abril de 2020 no período de gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar retroagindo os seus efeitos a partir  desta data.

PORTARIA Nº 052/2020, 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor CÁSSIO WESLEY DE ALMEIDA SILVA, matrícula
11779, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por

cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 053/2020, 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor RENAN DURVAL SILVA COUTO, matrícula 11774,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por cento),
com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 054/2020, 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ROSANA FERREIRA FRANCISCO, matrícula
11777, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 095/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MARCOS TORRES DOS SANTOS, matrícula
1000362, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 056/2020, 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor RÔMULO VIEIRA DE PAULA PEREIRA, matrícula
11825, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 057/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CUSTODIO DIOGO, matrícula 3573,
cargo Assist. Técnico Administrativo, nível C referência “29” PARA referência “30”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos ao
dia 01 de julho de 2019.

PORTARIA Nº 058/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR a servidora JOSEANE SOUZA ALVES DE ANDRADE, matrícula
9210, como membros, sem prejuízo de suas funções, constituírem a COMISSÃO DE
REVISÃO DE CONSUMO E CANCELAMENTO DE CONTAS.
Art. 2º- Os mesmos serão responsáveis por conferir os consumos dos processos de
revisão de consumo e pelo cancelamento de contas em aberto na Gerencia de Aten-
dimento.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 12
de março de 2020  .

PORTARIA Nº 059/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ADILSON CRUZ SOUZA, matrí-
cula 7641, cargo Assist. Técnico Administrativo , nível E referência “28” PARA refe-
rência “29”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 060/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ADMIR DE CASTRO PEDROZO,
matrícula 7790, cargo Auxiliar de Encanador, nível B referência “29” PARA referên-
cia “30”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 061/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, a servidora ADRIANA RAMOS VIEIRA,
matrícula 11741, cargo AGENTE ADIMINISTRATIVO, nível C referência “2” PARA
referência “3”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 062/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ALBANIO VALÉRIO LOUREN-
ÇO, matrícula 5380, cargo ASSISTENTE TÉCNICO ADIMINISTRATIVO, nível E
referência “23” PARA referência “24”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 063/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ALCIDES GOMES FILHO, matrí-
cula 1666, cargo AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível A referência “4” PARA
referência “5”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 065/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ALEXANDRE PERES ALVES,
matrícula 11100, cargo MOTORISTA, nível C referência “11” PARA referência “12”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
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12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 065/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ALEXANDRE PERES ALVES,
matrícula 11100, cargo MOTORISTA, nível E referência “11” PARA referência “12”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 066/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ALEXANDRE RAMOS DOS
SANTOS, matrícula 10294, cargo FISCAL, nível C referência “29” PARA referência
“30”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 067/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, a servidora ALINE DOS SANTOS SOUZA,
matrícula 11726, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, nível C referência “3” PARA
referência “4”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 068/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor AMILTON DOS SANTOS GOES,
matrícula 11657, cargo AUXILIAR DE PEDREIRO, nível B referência “9” PARA refe-
rência “10”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 069/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, a servidora ANA PAULA ANTÔNIO IBRAHIM
LEAL DE SOUZA matrícula 7609, cargo ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATI-
VO, nível E referência “28” PARA referência “29”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 070/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ANDERSON BRASIL FONSECA
matrícula 7048, cargo ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO, nível E referên-
cia “28” PARA referência “29”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 071/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ANDERSON VALÉRIO DE SOU-
ZA matrícula 9946, cargo SERVENTE, nível A referência “24” PARA referência “25”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 072/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ANDRÉ LUIS SOARES matrícula
11592, cargo ESCRITURÁRIO, nível C referência “10” PARA referência “11”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 073/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, a servidora ANGÉLICA MENDES matrícula
11568, cargo SERVENTE, nível A referência “11” PARA referência “12”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 074/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ANTÔNIO JOSÉ PEDROSO
matrícula 9687, cargo SERVENTE, nível A referência “29” PARA referência “30”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 075/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor ATHOS ROBERTO SOARES
ROSENBERG matrícula 11740, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO , nível C referên-
cia “2” PARA referência “3”. Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data,
retroagindo seus efeitos a 12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 076/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CARLOS ALEXANDRE GOMES
DE SOUZA matrícula 10995, cargo OPERADOR DE E.T.A, nível C referência “11”
PARA referência “12”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 077/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CARLOS JOSÉ DE PAULA matrícula

5916, cargo OPERADOR DE ELEVATÓRIA, nível B referência “25” PARA referência
“26”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 078/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CARLOS  ROBERTO RIBEIRO
matrícula 8940, cargo ENCANADOR, nível C referência “28” PARA referência “29”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 079/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CARMEN HELENA DE JESUS
matrícula 11679, cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível A referência “4”
PARA referência “5”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 080/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CATIA FRANCISCA DE CAMPOS
ALVES matrícula 11731, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, nível C referência “2”
PARA referência “3”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
13 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 081/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CELIO SOARES MONTEIRO
JUNIOR matrícula 9997, cargo TÉCNICO DE QUÍMICA, nível D referência “28” PARA
referência “29”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
13 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 082/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CLAUDIO GIANELLI SANTOS
matrícula 11704, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, nível C referência “3” PARA
referência “4”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
13 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 083/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CLAUDIO VIANA CASTILHO
matrícula 11304, cargo AUXILIAR DE MANILHEIRO, nível B referência “11” PARA
referência “12”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
13 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 084/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CLODOALDO ROSA SPINDOLA
matrícula 11668, cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível A referência “4”
PARA referência “5”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
13 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 085/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CRISTIANO VALENTINO DA
SILVA matrícula 10952, cargo TECNICO DE INFORMÁTICA, nível D referência “11”
PARA referência “12”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
13 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 086/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor CUSTÓDIO DIOGO matrícula
3513, cargo TÉCNICO DE E.T.A, nível C referência “29” PARA referência “30”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
13 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 087/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor DAILTON DE AGUIAR RODRI-
GUES matrícula 11312, cargo AUXILIAR DE MANILHEIRO, nível B referência “11”
PARA referência “12”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
16 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 088/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor DALMO MAGALHÃES DE PAU-
LA matrícula 11096, cargo MOTORISTA, nível C referência “11” PARA referência
“12”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
16 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 089/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor DANIEL APARECIDO COELHO
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matrícula 11723, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, nível C referência “3” PARA
referência “4”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos
a 16 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 090/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor DANIEL DA SILVA PIMEN-
TEL matrícula 9741, cargo SERVENTE, nível A referência “29” PARA referência
“30”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos
a 16 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 091/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor DELTON ALVES DE CARVA-
LHO matrícula 11730, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, nível C referência “3”
PARA referência “4”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos
a 16 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 092/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor DENISE VICENTINA DA
SILVA matrícula 11215, cargo TELEFONISTA, nível C referência “10” PARA
referência “11”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos
a 16 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 093/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - PROMOVER, horizontalmente, o servidor DOUGLAS DE OLIVEIRA
MESQUITA matrícula 11694, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, nível C refe-
rência “3” PARA referência “4”.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos
a 16 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 094/2020    18 DE MARÇO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER a servidora FERNANDO VIEIRA, matrícula 11355, LI-
CENÇA PRÊMIO EM GOZO, na conversão de 30 (trinta ) dias, a partir de 19/
03/2020 com término em 17/04/2020, referente ao período aquisitivo 01/07/
2013 a 30/06/2018, com base no artigo 57, do Estatuto do Funcionalismo
Público Municipal, Lei nº. 1.718/1983.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos
a partir de 18/03/2020.

PORTARIA Nº 095/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MARCOS TORRES DOS  SANTOS, matrícula
1000362, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta
por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 096/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ANDERSON GENESTRA AMARAL , matrícu-
la 11839, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 20% (vinte por
cento), com base no Anexo n° 01 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 096/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ANDERSON GENESTRA AMARAL , ma-
trícula 11839, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 20%
(vinte por cento), com base no Anexo n° 01 da NR 15 da Portaria n°
3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 097/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MONIQUE  DINIZ CORTIS , matrícula
11832, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 20% (vinte por
cento), com base no Anexo n° 01 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 098/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor CÁSSIO WESLEY  DE ALMEIDA SILVA,
matrícula 11779, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40%
(quarenta  por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n°
3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 099/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor RENAN DURVAL SILVA COUTO, matrí-
cula 11774, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (qua-
renta  por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n°
3.214/7

Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 0100/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ROSANA FERREIRA FRANCISCO , ma-
trícula 11777, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40%
(quarenta  por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n°
3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 0102/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor LUIZ FERNANDO LEMOS DE SOUZA, ma-
trícula 11812, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (qua-
renta por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 0101/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor NELCIMAR  ALVES GOMES , matrícula
11791, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 0102/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ROGÉRIO SCHITINE  DE ALMEIDA, matrí-
cula 11775, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 20% (vinte
por cento), com base no Anexo n° 01 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 0103/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor VALTER LUIS ALVES DE OLIVEIRA, matrí-
cula 9830, ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO na data de seu aniversário,
com base no art. 01, da Lei Municipal de nº 3.274/2002.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 0104/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor LUIZ FERNANDO LEMOS DE SOUZA, ma-
trícula 11812, ABONO ANUAL de exames médicos periódicos, com base no
art. 01, da Lei Municipal de nº 4077/2013.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 0105/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER a servidora ANGELICA MENDES, matrícula 11568, ABO-
NO ANUAL de exames médicos periódicos, com base no art. 01, da Lei
Municipal de nº 4077/2013.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 0106/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JOSÉ DOS SANTOS APARECIDA, matrícula
9733, ABONO ANUAL de exames médicos periódicos, com base no art. 01,
da Lei Municipal de nº 4077/2013.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 0107/2020, 07 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor, Ronaldo Destito da Silva, matrícula 1000413,
para substituir o servidor Giuliano Meneghin, matrícula 99119, no Cargo de
Gerente de Limpeza Urbana, à partir de 22 de Março de 2020 e com término
em 15 de Abril de 2020, devido a pandemia do coronavírus (COVID-19) e ao
Gerente de Limpeza Urbana ter sido afastado de suas funções por fazer
parte do grupo de risco.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar à partir de 22/03/2020.

PORTARIA Nº 0108/2020, 07 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor, Israel Silva Coutinho, matrícula 11765, ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (vinte por cento), com
base no Anexo n° 01 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 0109/2020, 07 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor, Gerson de Souza, matrícula 7447, ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE, grau médio de 20% (vinte por cento), com base
no Anexo n° 10 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 110/2020, DE 08 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - REVOGAR na sua totalidade a portaria nº 96/2019, onde foi conce-
dido o servidor Carlos Magno Machado de Carvalho, matrícula 8877, renova-
ção de LICENÇA SEM VENCIMENTO, pelo período de 02 (dois) anos, a partir
de 28 de Agosto de 2019, com base no artigo 63, alínea a, do Estatuto do
Funcionalismo Público Municipal. Lei nº; 1718/83.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 01/04/2020, retroagindo seus
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efeitos.

PORTARIA Nº 111/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor Edson Rodrigo de Almeida, matrícula 11.785,
do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, 13 de Abril de 2020.

PORTARIA Nº. 113/2020 DE 16 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - NOMEAR os servidores Isaías Gomide Monteiro, matrícula 1006,
Helenilton Nogueira Machado, matrícula 10340, Eliane Souza Serrão, matrí-
cula 11699, Rovani Gama de Andrade, matrícula 9202, Marcelo Tavares Ga-
vião, matrícula 10278, como apoio Miriam de Souza Araújo Gomes, matrícula
8265, Albânio Valério Lourenço, matrícula 5380, para, sob a presidência do
primeiro, sem prejuízo de suas funções, constituírem a COMISSÃO DE ESTÁ-
GIO PROBATÓRIO.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, revogando-se as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 113/2020 DE 16 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - NOMEAR os servidores Isaías Gomide Monteiro, matrícula 1006,
Helenilton Nogueira Machado, matrícula 10340, Eliane Souza Serrão, matrí-
cula 11699, Rovani Gama de Andrade, matrícula 9202, Mauro Cesar Barbosa,
matrícula 11533, como apoio Miriam de Souza Araújo Gomes, matrícula 8265,
Albânio Valério Lourenço, matrícula 5380, para, sob a presidência do primeiro,
sem prejuízo de suas funções, constituírem a COMISSÃO DE ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, revogando-se as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 114/2020, 16 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Valter José Sarmento Bessa, matrícula 11778,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por cen-
to), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 115/2020, DE 05 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - Colocar a disposição da 91ª Zona Eleitoral de Barra Mansa, a servidora
ELENICE HARUE BETSUYAKU, matrícula 9105, à partir de 25 de Abril de 2020
até 18 de Dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 25 de Abril de 2020.

PORTARIA Nº 116/2020 DE 07 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor RUBEM BOECHAT NETO, de matrícula 99120-
1, do Cargo de GERENTE DE MANUTENÇÃO DA REGIÃO LESTE desta Au-
tarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 117/2020, DE 12 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER à servidora ÚRSULA ELISE CORTES SCHMIDT REIS,
matrícula 11733, redução de carga horária em 50% (cinquenta por cento), datado
no memorando dia 30/04/2020, com base na Lei nº 2.945, de 30 de Setembro de
1997, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cincos) dias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 118/2020    14 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor FERNANDO VIEIRA, matrícula 11355, 2ª
PARCELA DA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO, na conversão de 30 (trinta) dias,
a partir de 04/05/2020 com término em 02/06/2020, referente ao período
aquisitivo 01/07/2013 a 30/06/2018, com base no artigo 57, do Estatuto do
Funcionalismo Público Municipal, Lei nº. 1.718/1983.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos
a partir de 04/05/2020.

PORTARIA Nº 0102/2020, 02 DE ABRIL DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ELIAS VALENTIM DE SOUZA, matrícula
11834, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 120/2020, 18 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor Anderson Pena Melo, matrícula 11753, para
substituir a servidora, Josely Bruno Neves Borges, matrícula 99123, no ser-
viço de GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CLIENTE por motivos de licença
médica.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 18 de maio de 2020.

PORTARIA Nº 0121/2020, 19 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Édson Vander da Silva, matrícula 6416, ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por cento),

com base no Anexo n° 13 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 123/2020, 20 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor LUCAS DOS SANTOS TIAGO, matrícula
1179-2, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta
por cento), com base no Anexo n° 13 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 124/2020, 20 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor GABRIEL RODRIGUES MARÇAL, matrícula
1000406, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta
por cento), com base no Anexo n° 13 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 125/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER a servidora Cláudia Lopes Moreira de Paula, matrícula
828-1, LICENÇA DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, datado no formulário
do dia 08/05/2020, com fulcro no art. 53 da Lei 1718/83, Estatuto do Funciona-
lismo Público
Art. 2º - Esta Portaria passa a retroagir a partir do dia 08/05/2020.

PORTARIA Nº 125/2020, 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor UILIAN HENRIQUE PEREIRA, matrícula 1000379,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por cento),
com base no Anexo n° 13 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 126/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER à servidora ROGÉRIO SCHITINE DE ALMEIDA, matrícula
11775, redução de carga horária em 50% (cinquenta por cento), datado no memo-
rando dia 30/04/2020, com base na Lei nº 2.945, de 30 de Setembro de 1997, pelo
período de 365 (trezentos e sessenta e cincos) dias.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA N° 127/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1° - REVOGAR na sua totalidade a portaria n° 53/2018, conforme processo
administrativo 1612/2020.
Art. 2° - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA N° 128/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1° - CONCEDER ao servidor HELENILTON NOGUEIRA MACHADO, matrícula
10340, a INCORPORAÇÃO do adicional de produtividade, conforme processo ad-
ministrativo 1612/2020, de acordo com Art.19 parágrafo único da Lei 4831/2019.
Art. 2° - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº129/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR a servidora GISELE CAMPOS MARTINS, matrícula 11750, no
cargo de Controle e Lançamentos de Folha de Pagamento, GEX. 01, desta
Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº130/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR o servidor Leandro Araújo de Jesus, matrícula 9998542, no
cargo de Serviço de Manutenção de Esgoto Região 2, GEX. 02, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº131/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR a servidora EVELINE ARAÚJO ROZA LINO, matrícula 11710,
no cargo de SECRETÁRIA DO CRS GEX. 01, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº132/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor MARCELO NAGIB DE CARVALHO, matrícula
6467, no cargo de RESPONSÁVEL PELA CRÍTICA GEX. 01, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº134/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR a servidora ELIANE DE SOUZA SERRÃO, matrícula 11699,
no cargo de CONTROLE DE LANÇAMENTOS DE FOLHA DE PAGAMENTO GEX.
01, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº133/2020, DE 21 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor LUIZ FERNANDO GOMES DE CARVALHO, ma-
trícula 11712, no cargo de MEDIÇÃO E CORTE DE LIGAÇÃO GEX. 01, desta
Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA N° 135/2020, DE 22 DE MAIO DE 2020
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Art. 1° - REVOGAR na sua totalidade a portaria n°350/2018, conforme processo
administrativo 2240/2020.
Art. 2° - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 136/2020,22 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor PAULO HENRIQUE JONES DA SILVA matrícula
11822, ADICIONAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO, na base de 10% (dez por cento),
com base no artigo 1º, do Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, Lei nº.
2938/1997.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 137/2020,22 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor RAMON VITOR TEIXEIRA ROCHA matrícula
11836, ADICIONAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO, na base de 10% (dez por cento),
com base no artigo 1º, do Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, Lei nº.
2938/1997.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA N° 138/2020, DE 25 DE MAIO DE 2020
Art. 1° - CONCEDER ao servidor MÁXIMO MARCELINO DE SOUZA, matrícula
8907, a INCORPORAÇÃO do adicional de produtividade, conforme processo admi-
nistrativo 2370/2020, de acordo com Art.19 parágrafo único da Lei 4831/2019.
Art. 2° - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 139/2020, 25 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor TIAGO VINICIUS CHAVES LOURENÇO, matrí-
cula 11802, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 140/2020, 25 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor DANIEL POLICARPO COSTA, matrícula
11751, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 141/2020, 25 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor RAFAEL JOESE RAMOS, matrícula 11807,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por cen-
to), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 142/2020, 26 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR o servidor ISAÍAS GOMIDE MONTEIRO matrícula 1000-6,
para substituir o servidor JACKSON DE ASSIS RABELO, matrícula 99063, no
Cargo de COORDENADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS, a partir de 25/05/2020,
que devido a pandemia do COVID-19 foi afastado de suas funções por fazer
parte do grupo de risco.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos
ao dia 25 de Maio de 2020.

PORTARIA Nº 143/2020, 26 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor, Ronaldo Destito da Silva, matrícula 1000413,
para substituir o servidor Giuliano Meneghin, matrícula 99119, no Cargo de
Gerente de Limpeza Urbana, à partir de 25 de Maio de 2020, devido a pande-
mia do COVID-19 e ao Gerente de Limpeza Urbana ter sido afastado de suas
funções por fazer parte do grupo de risco.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar à partir de 25 de Maio de 2020.

PORTARIA Nº 144/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR o servidor Albânio Valério Lourenço, matrícula 5380, Edson
Vander da Silva, matrícula 6416 e André Luiz Zanoli Gomes, matrícula 6980,
e Aline dos Santos Souza, matrícula 11726, sob a presidência do primeiro, e os
demais como membros, sem prejuízo de suas funções, a constituir a COMISSÃO
DE INQUÉRITO.
Art. 1º - Destituir os membros da Comissão de Inquérito nomeados anteri-
ormente a esta portaria.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 19 de Maio de 2020.

PORTARIA Nº 145/2020, DE 28 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ROGÉRIO SCHITINE DE ALMEIDA, matrícula
11775, redução de carga horária em 50% (cinquenta por cento), datado no me-
morando dia 30/04/2020, com base na Lei nº 2.945, de 30 de Setembro de 1997,
pelo período de 90 (noventa) dias, com fito de prestar assistência ao tratamento
de seu filho, podendo ser renovado até 365 (trezentos e sessenta e cinco dias).
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA N° 146/2020, DE 28 DE MAIO DE 2020

Art. 1° - REVOGAR na sua totalidade a portaria n° 126/2020, conforme processo
administrativo 2244/2020.
Art. 2° - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 147/2020, DE 28 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER à servidora ÚSULA ELISE CORTES SCHMIDT REIS,
matrícula 11733, LICENÇA DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, datado no
despacho do dia 20/05/2020, com fulcro no art. 53 da Lei 1718/83, Estatuto do
Funcionalismo Público
Art. 2º - Esta Portaria passa a retroagir a partir do dia 28/05/2020.

PORTARIA Nº 148/2020, 29 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor CARLOS ANDRÉ RIBEIRO MENDES, matrí-
cula 11.757, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quaren-
ta por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 149/2020, 29 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor NORIVANE RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrí-
cula 11.258, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quaren-
ta por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 150/2020, 29 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JOSÉ APARECIDO DA SILVA, matrícula
6203, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 151/2020, 29 DE MAIO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor CELSO RODRIGO DA SILVA FRANCISCO,
matrícula 11.758, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 20% (vin-
te por cento), com base no Anexo n° 10 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA N° 152/2020, DE 22 DE MAIO DE 2020
Art. 1° - CONCEDER ao servidor José Carlos Nascimento, matrícula 562-2, a
INCORPORAÇÃO do adicional de produtividade, conforme processo administra-
tivo 2240/2020, de acordo com Art.19 parágrafo único da Lei 4831/2019.
Art. 2° - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 153/2020, DE 01 DE JUNHO  DE 2020
Art. 1º - NOMEAR a pedido do servidor Albânio Valério Lourenço, matrícula
5380, na Condição de Presidente da Comissão de Inquérito, constituída  através
da  PORTARIA Nº 144/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020 a servidora Aline dos
Santos Souza, matrícula 11726, como secretária efetiva da mencionada Comis-
são.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 19 de Maio de 2020.

PORTARIA Nº 154/2020, 03 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR o servidor, RUBEM BOECHAT NETO, matrícula: 99120-1 para
responder pelo cargo de GERENTE DE MANUTENÇÃO desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos
ao dia 01 de Junho de 2020.

PORTARIA Nº157/2020 DE 10 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ISAÍAS  GOMIDE  MONTEIRO, matrícula 1000-
6, a INCORPORAÇÃO do adicional de produtividade, conforme processo adminis-
trativo 2549/2020, de acordo com Art. 16º § 6º da Lei 4831/2019.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 158/2020, 08 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor VINICIUS ALVARENGA LOUZADA matrícula
99117, ADICIONAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO, na base de 10% (dez por cen-
to), com base no artigo 1º, do Estatuto do Funcionalismo Público Municipal,
Lei nº. 2938/1997.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 159/2020      09 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Edivaldo Delgado de Abreu, matrícula 11290,
LICENÇA PRÊMIO EM PECUNIA, na conversão de 90 (noventa) dias, referente
ao período aquisitivo 01/07/2013 a 10/04/2020.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 160/2020, 09 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor FERNANDO VIEIRA, matrícula 11355, 3ª PAR-
CELA DA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO, na conversão de 30 (trinta) dias, a
partir de 02/07/2020 com término em 31/07/2020, referente ao período aquisi-
tivo 01/07/2013 a 30/06/2018, com base no artigo 57, do Estatuto do Funcio-
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nalismo Público Municipal, Lei nº. 1.718/1983.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos
a partir de 02/07/2020.

PORTARIA Nº161/2020, 15 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor DALTON DE AGUIAR RODRIGUES, matrícula
11312, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (vinte por cen-
to), com base no Anexo n° 10 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº162/2020, 08 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ALEX FARIAS MACIEL, matrícula 1000336,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por cento),
com base no Anexo n° 10 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº163/2020, 08 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MARCELO DE ANDRADE MARQUES, matrí-
cula 1000408-1, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (qua-
renta por cento), com base no Anexo n° 10 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº164/2020, 08 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ROBSON MARCELO DE FREITAS, matrícula
1000342-1, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta
por cento), com base no Anexo n° 10 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº165/2020, 15 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ABIMAEL DA SILVA, matrícula 1000310-2,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por cento),
com base no Anexo n° 10 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 166/2020, 08 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor EUSÉBIO DE OLIVEIRA FERREIRA, matrí-
cula 1000385-1, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (qua-
renta por cento), com base no Anexo n° 10 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 167/2020 DE 16 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor Mizael de Souza Machado, de matrícula 95471,
do  Cargo de Servente desta Autarquia, por aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 168/2020 DE 17 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor  HELENILTON NOGUEIRA MACHADO, matrí-
cula 10340, do Cargo de COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E  FINANCEI-
RA, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, 17 de Junho de 2020.

PORTARIA Nº 169/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Paulo César Afonso, matrícula 11029, ADICI-
ONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por cento), com
base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 169/2020 DE 18 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor Edson Rodrigo de Almeida, de matrícula
11789, do  Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, 13/04/2020.

PORTARIA Nº 170/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor José Mário Queiróz, matrícula 11010, ADICI-
ONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por cento), com
base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 171/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Marcelo de Souza, matrícula 11266, ADICI-
ONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por cento), com
base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 172/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Norivane Ribeiro de Oliveira, matrícula 11258,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por cen-
to), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.

Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 173/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor João José Alves Maciel, matrícula 11767,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por cen-
to), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 174/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Giovanni Angelo dos Santos Alves, matrí-
cula 11764, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE , grau máximo de 40% (
quarenta cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/
7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 175/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Carlos André Ribeiro Mendes, matrícula
11757, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta
por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 176/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor José Aparecido da Silva, matrícula 6203,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% ( quarenta  por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 177/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Pedro Henrique Vieira da Silva, matrícula
11772, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta
por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 178/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Nário Bento de Oliveira, matrícula 8419,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% ( quarenta por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 179/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Rômullo Oliveira França, matrícula 11776,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 180/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Mauro Elias Alves, matrícula 8974, ADICI-
ONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta por cento),
com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 181/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Francisco Antônio Izídio, matrícula 8982,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 182/2020,   22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Geraldo Almeida de Freitas, matrícula
7226, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta
por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 182/2020,   22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Geraldo Almeida de Freitas, matrícula
7226, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta
por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 183/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor João Batista de Souza, matrícula 9873,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% ( quarenta  por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 184/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor José Geraldo de Lima Teixeira, matrícula
11223, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
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Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 185/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Admir de Castro Pedroso, matrícula 7790,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 186/2020, 22 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Clóvis José da Silva, matrícula 8478,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por
cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 187/2020, 25 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Arthur Araújo Machado, matrícula 558833,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por cen-
to), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 188/2020 DE 25 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR a servidora NAYARA DE PAULA TOLEDO, matrícula 1170-
2, como pregoeiro e presidente da comissão de licitação do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Barra Mansa, a servidora, SABRINA PASSOS DOS SANTOS,
matrícula 558714,  ALINE DOS SANTOS SOUZA, matrícula 11726 , DIOGO
ROSA DE OLIVEIRA, matrícula 11747, EVELINE ARAUJO ROZA LINO, ma-
trícula 11710, ALBANIO VALÉRIO LOURENÇO, matrícula 5380, PALOMA
EULALIA DOS SANTOS, matrícula 11674 como membros de apoio, sem preju-
ízo de suas funções, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO.
Art. 2º - Esta Portaria revoga todas as anteriores da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO e passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a
25 de Junho de 2020.

PORTARIA Nº 188/2020, 25 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Rodrigo Corrêa Pimenta, matrícula 11840,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (quarenta  por cen-
to), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 189/2020, 26 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Alexandre Augusto Mendes Guimarães, ma-
trícula 11829, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, grau máximo de 40% (qua-
renta  por cento), com base no Anexo n° 14 da NR 15 da Portaria n° 3.214/
7.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 190/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor  PAULO SANDRO SOARES, matrícula 99132, do
Cargo de COORDENADORIA ÁGUA E ESGOTO, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 30 de Junho de 2020.

PORTARIA Nº 191/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor  FÁBIO DE PAULA RODRIGUES, matrícula 99127,
do Cargo de COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 30 de Junho de 2020.

PORTARIA Nº 192/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor GIULIANO MENEGHIN, matrícula 99119, do Cargo
de GÊRENCIA DE LIMPEZA URBANA, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 30 de Junho de 2020.

PORTARIA Nº 193/2020, 01 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor ICRAIR SODRE DE SOUZA, matrícula 6734, para
substituir o servidor JÂNIO CESAR VIANA, matrícula 11452, no Cargo de GE-
RENTE DE MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, a partir de 01 de
Julho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 204/2020, 09 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR MIQUEIAS DA SILVA GONÇALVES, matrícula 9245, para respon-
der interinamente pela COORDENADORIA DE ÁGUA E ESGOTO desta Autarquia e
CONCEDER verba de representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor
atribuído ao cargo, enquanto durar o afastamento da titular por motivos da COVID-19.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 09 de Julho de 2020.

PORTARIA Nº 197/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR   RICARDO AUGUSTO TEIXEIRA COSTA, matrícula 557473, para
responder interinamente pela Coordenadoria de Planejamento desta Autarquia e
CONCEDER verba de representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor

atribuído ao cargo.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 01 Julho  de 2020.

PORTARIA N° 195/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020
Art. 1° - CONCEDER ao servidor JÂNIO CESAR VIANA, matrícula 11452, a licença
das suas funções no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, tendo em vista que
o mesmo pretende concorrer a uma vaga no Poder Legislativo de Barra Mansa
Art. 2° - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

PORTARIA Nº 196/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR    RICARDO SIQUEIRA RAMALHO DOS SANTOS, matrícula
99135, para responder interinamente pela COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
FINANCEIRA desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 01 Julho  de 2020.

PORTARIA  Nº 197/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR   RICARDO AUGUSTO TEIXEIRA COSTA, matrícula 557473, para
responder interinamente pela Coordenadoria de Planejamento desta Autarquia e
CONCEDER verba de representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor
atribuído ao cargo.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA N° 199/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020
Art. 1° - NOMEAR LUIS FERNANDO PINTO, matrícula 8168, para responder interina-
mente pela Gerencia de Manutenção Região Leste desta Autarquia e CONCEDER
verba de representação corresponde a 100% ( cem por cento) do valor atribuído ao
cargo.
Art. 2° - Esta Portaria passa a retroagir seus efeitos a partir do dia, 07 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 200/2020, 03 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor, RONALDO DESTITO DA SILVA matrícula: 1000413
para substituir o servidor, GIULIANO MENEGHIN, matrícula 99119, no Cargo de
GERENCIA DE LIMPEZA URBANA, a partir de 01 de julho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 01 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 201/2020 DE 07 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - EXONERAR o servidor  HELENILTON NOGUEIRA MACHADO, matrícula
10340, do Cargo de COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E  FINANCEIRA, desta
Autarquia.
Art. 2º - Tornar sem efeito a portaria N° 168/2020.
Art. 3º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 30
de Junho de 2020.

PORTARIA Nº 202/2020, 07 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - DESIGNAR o servidor REINALDO MARQUES RAMOS, matrícula 1108-8,
para substituir o servidor PAULO SANDRO SOARES, matrícula 33132, no Cargo
de COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO, desta autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 30
de Junho de 2020.

PORTARIA Nº 203/2020, DE 08 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - INCLUIR a servidora LÍVIA FERREIRA DA SILVA, matrícula 1183,  na Comis-
são composta pela Portaria nº 42/2017.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir desta data.

PORTARIA Nº 204/2020, DE 09 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - NOMEAR MIQUEIAS DA SILVA GONÇALVES, matrícula 9245, para respon-
der interinamente pela GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO DE ESGOTO desta Autarquia.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de 09 Julho de 2020.

PORTARIA Nº 205/2020, DE 08 DE JULHO DE 2020
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MÁRCIO ROBERTO FABRICIO ALVES, matrícula
11509, LICENÇA DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, datado no formulário do dia
13/02/2020, com fulcro no art. 53 da Lei 1718/83, Estatuto do Funcionalismo Público
Art. 2º - Esta Portaria passa a retroagir seus efeitos a partir do dia 03/06/2020.

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 031/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas atri-
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buições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018, art.7,V,C/
C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
R E S O L V E:
CEDER, COM ÔNUS, o funcionário RICARDO SIQUEIRA RAMALHO DOS SAN-
TOS mat.00100,  cargo comissionado símbolo CC-1, de Coordenador de Gestão Cul-
tural da Fundação de Cultura de Barra Mansa, a partir de 01 de julho de 2020, para
prestar serviços no SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

Barra Mansa, 29 de junho de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 034/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018, art.7,V,C/
C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- NOMEAR Pedro Henrique de Almeida Braz CPF 155.770.287-01 no Cargo
em Comissão símbolo CC-4, de Supervisor de Comunicação da Fundação de Cultura
de Barra Mansa a partir de 01 de julho de 2020.

Barra Mansa, 30 de junho de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM
PORTARIA Nº 033/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas atribui-
ções estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018, art.7,V,C/C
art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
Considerando a Reunião do Conselho Municipal de Cultura de Barra Mansa do dia 02
de junho de 2020,
R E S O L V E:
NOMEAR a Comissão Temporária de Editais do Fundo Municipal de Cultura de Barra
Mansa, para funcionamento entre os dias 02 de junho a 30 de setembro de 2020, tendo
como membros:
Sociedade Civil
Titular – Geraldo Magela
Suplente – Dayana Silva de Oliveira
Sociedade Política
Titular – Marcelo Bravo
Suplente – Cristiane de Andrade Ribeiro

Barra Mansa, 03 de junho de 2020.
Marcelo Bravo

 Presidente

PORTARIA Nº 0032//2020
O Presidente da Fundação de Cultura de Barra Mansa, Marcelo Bravo no uso de
suas atribuições,
CONSIDERANDO o disposto na Lei 4.602/2016 (Sistema Municipal de Cultura
de Barra Mansa) e relação com a Lei Estadual 7.035/2015 9 (Sistema Estadual
de Cultura do RJ)
CONSIDERANDO a sua atuação como primeiro secretário na diretoria do Fórum
Regional de Políticas Culturais do Médio Paraíba Fluminense;
CONSIDERANDO a necessidade dar publicidade e garantir a legitimidade das
atividades do Fórum Regional em Barra Mansa;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a participação dos agentes cultu-
rais de Barra Mansa no Fórum.

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública o PLANO REGIONAL DE CULTURA DO MÉDIO PARAÍBA
FLUMINENSE conforme o seguinte:

Portaria n° 001 de 10 de julho de 2020
A presidente do Fórum Regional de Políticas Culturais do Médio Paraíba Flumi-
nense no uso de suas atribuições previstas em Regimento Interno.
CONSIDERANDO o cumprimento às orientações da Constituição Federal da
República Federativa do Brasil (art. 215 §3º e art.216-A); do Plano Nacional de
Cultura – PNC (Lei Federal nº 12.343/2010), do Sistema Estadual de Cultura
(SIEC) criado pela Lei Estadual nº 7035/2015, especialmente o artigos 3º, VII; 4º,
IX; 10 e as metas 4.2.2. e 5.3.1 do Plano Estadual de Cultura anexo ao SIEC;

CONSIDERANDO  o atendimento da necessidade de atualização e melhoria da
organização, integração, financiamento e sistematização da cultura local;
CONSIDERANDO a participação da sociedade civil e as comunidades da Região
do Médio Paraíba Fluminense na elaboração e aprovação, de forma democrática
e participativa, do presente Plano.
CONSIDERANDO a memória de Denise Assis, primeira presidente do Fórum
Regional de Políticas Culturais do Médio Paraíba Fluminense.
RESOLVE
Tornar público o:
PLANO REGIONAL DE CULTURA DO MÉDIO PARAÍBA FLUMINENSE
Art. 1º Fica instituído o PLANO REGIONAL DE CULTURA DO MÉDIO PARAÍBA
FLUMINENSE com a finalidade de promover condições para a melhor estrutu-
ração, financiamento e gestão das políticas culturais dos municípios Barra do
Piraí, Barra Mansa, Itatiaia, Pinheiral, Piraí, Porto Real, Quatis, Resende, Rio
Claro, Rio das Flores, Valença e Volta Redonda, em consonância com o Sistema
Nacional de Cultura, com o Plano Nacional de Cultura e o Sistema Estadual de
Cultura, pactuado dentre os membros eleitos para o Fórum, aberto ao intercâm-
bio e à cooperação entre os municípios, objetivando o exercício pleno dos direitos
culturais e a promoção do desenvolvimento humano.
Art. 2º O Plano Regional de Cultura do Médio Paraíba Fluminense é um instru-
mento que tem por finalidade o planejamento estratégico e a implementação de
políticas culturais por dez anos, e apresenta sugestões de um conjunto de dire-
trizes estratégias, metas, ações e recursos, sendo fundamental o constante
aprimoramento e revisão de acordo com as transformações da sociedade ao
longo do tempo.
Art. 3º As metas relacionadas nesse Plano orientarão a formulação dos Planos
Plurianuais, a Leis de Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentos Anuais, Políticas
Locais, Aplicação de Recursos dos Fundos Municipais.

EIXO TEMÁTICO 1
CULTURA E CIDADANIA
1.1 Promover a Cultura como um direito de todos os Cidadãos e ampliar o
acesso aos bens culturais na Região do Médio Paraíba:
1.1.1. Fomentar o Transporte gratuito intermunicipal em horário noturno, nos fins
de semana e feriado;
1.1.2. Criar pontos de leitura nos pontos de ônibus urbanos;
1.1.4. Incentivar a distribuição gratuita de até 5 mil exemplares de livros por ano;
1.1.5. Criar bibliotecas móveis;
1.1.6. Criar espaço adequado para a produção/exposição de obras de arte de
grande porte;
1.1.7. Criar palcos itinerantes;
1.1.8. Estimular a criação e manutenção de espaços de cultura;
1.1.9. Planejar ações e projetos específicos para os diferentes grupos sociais,
étnicos, culturais, de gênero e orientação sexual.
1.2 Ampliar e qualificar os espaços culturais
1.2.1. Criar estruturas normativas de ocupação dos espaços de cultura;
1.2.2. Criar Galerias de Arte para exposição e comercialização das obras de
artistas locais;
1.2.3. Reformar e modernizar as unidades, equipamentos e espaços culturais
públicos garantindo a integração;
1.2.4. Projetar, construir e manter Teatros Municipais;
1.2.5. Instituir uma programação regular nas Salas/Equipamentos de Espetácu-
los;
1.2.6. Constituir acervo nas bibliotecas públicas referente à pesquisa, produção
e gestão de teatro, dança, música, cultura popular e urbana, artes visuais, litera-
tura e ensino de arte;
1.2.7. Viabilizar espaços alternativos nos bairros para projetos e eventos de apoio
à formação cultural.

EIXO TEMÁTICO 2
CULTURA, DIVERSIDADE, PATRIMÔNIO E MEMÓRIA
2.1 Valorizar a diversidade das expressões artísticas e culturais
2.1.1. Incentivar a Arte Urbana (pintura mural, grafite, teatro, performance, des-
files cênicos, desfiles cívicos e etc.);
2.1.2. Estimular e promover o desenvolvimento da criatividade e da produção
artístico-cultural na região do Médio Paraíba, valorizando sempre a diversidade,
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integração e acessibilidade de pessoas com deficiências e políticas afirmativas;
2.1.3 Reconhecer e fortalecer as diversas práticas culturais, temáticas e técnicas;
2.1.4. Difundir e fortalecer os mecanismos de comunicação e divulgação das
atividades culturais.
2.2 Formular e implementar políticas culturais setoriais
2.2.1. Nos editais relativos às Artes Visuais dar ênfase a identidade cultural
regional;
2.2.2. Estabelecer uma política pública de apoio e incentivo às artes cênicas em
todas as suas práticas e etapas;
2.2.3. Promover a ocupação das salas de espetáculos públicas, prioritariamente
por meio de editais;
2.2.4. Fomentar a programação de eventos e projetos de música em seus diver-
sos estilos, formatos de produção e exibição;
2.2.5. Realizar feiras de artesanato de forma integrada entre municípios;
2.2.6. Incentivar a realização de eventos literários;
2.2.7. Incentivar a publicação e promoção de livros de autores da Região do
Médio Paraíba Fluminense;
2.2.8. Elaborar políticas públicas de fomento e sustentabilidade aos mestres de
saberes populares, quilombolas e culturas tradicionais;
2.2.9. Promover a manutenção de grupos de Capoeira;
2.2.10. Fomentar e promover a ocupação urbana por grupos, projetos e eventos
de hip hop;
2.2.11. Viabilizar a produção e difusão do audiovisual regional.
2.3 Proteger e promover a memória e o patrimônio cultural
2.3.1. Propor a inclusão no projeto pedagógico do ensino público de conteúdo
referente à história das cidades e dos bairros com atividades interdisciplinares;
2.3.2. Garantir a memória, por meio da preservação, pesquisa e documentação
dos Patrimônios artísticos e culturais dos municípios da região do Médio Paraíba;
2.3.3. Difundir e preservar as atividades e a memória das produções artísticas da
região do Médio Paraíba;
2.3.4. Identificar, registrar e tombar os Patrimônios (material e imaterial) Artístico,
Cultural e Histórico, que preservem a memória da criação e evolução dos muni-
cípios da região do Médio Paraíba;
2.3.5. Criar, organizar e conservar os Arquivos Históricos dos municípios da
Região do Médio Paraíba;
2.3.6. Incentivar a elaboração de planos museológicos e políticas de acervos
públicos;
2.3.7. Promover ações de Educação Patrimonial;
2.3.8. Incentivar a melhoria estética e conservação das fachadas e jardins dos
casarios da Região do Médio Paraíba;
2.3.9. Divulgar e manter a cultura e os espaços dos povos imigrantes na região
do Médio Paraíba Fluminense;
2.3.10. Fomentar a digitalização dos arquivos históricos.

EIXO TEMÁTICO 3
CULTURA, EDUCAÇÃO E JUVENTUDE
3.1 Promover o aprofundamento do diálogo entre Cultura e Educação
3.1.1. Desenvolver política de formação acadêmica, artística e técnica;
3.1.2. Promover intercâmbio de projetos culturais entre as cidades da Região
do Médio Paraíba;
3.1.3. Apoiar a qualificação dos Agentes Culturais e os Professores de Arte;
3.1.4. Apoiar o aperfeiçoamento de Artistas em Centros de Formação;
3.1.5. Incentivar a atuação de bibliotecários nas escolas públicas, conforme
legislação;
3.1.6. Incentivar a formação de Agentes de Leitura, inclusive com a capacitação
de voluntários;
3.1.7. Promover ações de fomento ao livro e à leitura, com a participação de
autores de origens variadas;
3.1.8. Apoiar a criação de cursos de produção literária;
3.1.9. Apoiar a capacitação musical do cidadão, de forma gratuita;
3.1.10. Incentivar na rede pública de ensino a realização de apresentações e
capacitações artísticas;
3.1.11. Incentivar a promoção e a qualificação do professor de artes cênicas,
artes visuais e música;
3.1.12. Realizar concursos públicos para arte-educadores nas escolas.
3.2 Estimular e valorizar a participação infanto-juvenil na Arte e Cultura
3.2.1. Incentivar a implementação de projetos para a Formação Artística Cul-

tural;
3.2.2. Fomentar a inclusão da educação de música, educação teatral e forma-
ção de público na rede de ensino;
3.2.1. Incentivar a prática artística e o pensamento crítico de crianças e jovens.

EIXO TEMÁTICO 4:
CULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
4.1 Reforçar o papel da Cultura no desenvolvimento sustentável da re-
gião do Médio Paraíba;
4.1.1. Apoiar e incentivar a implantação da coleta seletiva de resíduos sólidos
nas unidades culturais;
4.1.2. Pesquisar e incentivar a execução de projetos de ocupação do solo de
forma criativa e sustentável, principalmente visando à revitalização de áreas
públicas de convivência humana;
4.1.3. Incentivar o desenvolvimento de pelo menos um projeto de apoio à
sustentabilidade econômica da produção cultural local em cada município da
Região do Médio Paraíba;
4.1.4. Fomentar a revitalização das margens dos rios que cruzam o perímetro
urbano dos Municípios da Região do Médio Paraíba;
4.1.5. Promover e incentivar ações de redução de geração de resíduos e
programas de compensação.
4.2 Estimular políticas de desenvolvimento cultural nos Municípios da
região do Médio Paraíba.
4.2.1. Promover ações que relacionam cultura e tecnologia;
4.2.2. Fomentar a utilização dos meios tecnológicos para instrumentalizar
agentes e organizações culturais;
4.2.3. Promover a capacitação de agentes culturais por meios inovadores de
produção e difusão de suas linguagens;
4.2.4. Fomentar a capacitação e o apoio técnico para a produção, distribuição,
comercialização e utilização de matérias-primas sustentáveis e produtos re-
lacionados às atividades artísticas e culturais.

EIXO TEMÁTICO 5
GESTÃO DA CULTURA
5.1 Promover a institucionalização de políticas públicas de cultura
5.1.1. Regulamentar os Sistemas Municipais de Cultura de todos as cidades
da Região do Médio Paraíba;
5.1.2. Incentivar a contratação de artistas locais;
5.1.3. Implementar as propostas emanadas das Conferências e Fóruns Re-
gionais;
5.1.4. Promover campanhas permanentes de promoção das políticas cultu-
rais em todos os níveis;
5.1.5. Incentivar a criação de escritórios de apoio à produção cultural para
atender, prestar consultoria, orientar e informar agentes e produtores cultu-
rais da região.
5.2. Promover Melhorias na Gestão da Cultura
5.2.1. Realizar mapeamento de agentes culturais, espaços, coletivos e mani-
festações artísticas da Região do Médio Paraíba;
5.2.2. Realizar o mapeamento das estruturas de políticas culturais locais,
como conselhos, planos e fundos municipais;
5.2.3. Publicar o cadastro de artistas em canais oficiais de comunicação nos
municípios da região;
5.2.4. Divulgar as atividades e eventos culturais pelos meios oficiais de comu-
nicação;
5.2.5. Fomentar a ocupação de espaços públicos e privados;
5.2.6. Promover o levantamento e avaliação de dados estatísticos do setor
cultural.
5.3 Ampliar a participação da sociedade civil na construção, execução e
fiscalização das Políticas Culturais
5.3.1. Promover o efetivo funcionamento paritário, democrático, regular e
transparente do Fórum Regional de Políticas Culturais do Médio Paraíba
Fluminense;
5.3.2. Criar canais de consulta, crítica e sugestões para acompanhamento,
avaliação e participação da sociedade civil nas políticas culturais.
5.4 Promover a produção e a difusão de conhecimento sobre a cultura do
Médio Paraíba Fluminense.
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5.4.1. Realizar ações regulares de divulgação e promoção dos direitos, deveres
e procedimentos para acompanhamento e aplicação dos dispositivos estruturan-
tes das políticas públicas de cultura que afetam os municípios da Região;
5.4.2. Incentivar a realização de mostras e festivais de cultura.

EIXO TEMÁTICO 6
FINANCIAMENTO DA CULTURA
6.1 Ampliar os recursos financeiros para a Cultura
6.1.1. Incentivar que no mínimo 1% dos orçamentos municipais sejam destinados
à Cultura;
6.1.2. Criar o Fundo Regional de Cultura;
6.2.3. Fomentar a criação de Fundos Municipais de Cultura.
6.2 Ampliar o acesso dos Agentes Culturais aos recursos disponíveis.
6.2.1. Estimular a criação de leis municipais de incentivo fiscal à cultura;
6.2.2. Incentivar a implementação de mecanismos democráticos de ocupação
dos equipamentos públicos para difusão cultural;
6.2.3. Fomentar a publicação editais de circulação de bens simbólicos (patrimô-
nio imaterial);
6.2.4. Criar bolsas de intercâmbio artístico;
6.2.5. Destinar cotas de cessão gratuita dos espaços culturais públicos para
eventos culturais sem fins lucrativos;
6.2.6. Distribuir livros de autores locais gratuitamente;
6.2.7. Desenvolver programas e ações para a valorização, difusão e distribuição
da arte autoral.

Região do Médio Paraíba Fluminense, 10 de julho de 2020

Diretoria do Fórum Regional de Políticas
Culturais do Médio Paraíba FluminenseAline Ribeiro

Volta Redonda
Presidente

Viviane de Oliveira Saar
Barra Mansa

Vice-presidente

Marcelo Bravo
Barra Mansa

Primeiro Secretário

Fabiana Rosa da Silva
Pinheiral

Segunda Secretária

Ivan de Moura Portugal
Rio Claro

Cláudia de Souza Rodrigues Elias
Rio Claro

Thiago Henrique Ferreira
Itatiaia

Oswaldo Castro Junior
Itatiaia

Maristela Fonseca
Porto Real

Mauro Cesar
Porto Real

Luciana Nasseh
Rio das Flores

Rosália de Fátima
Rio das Flores

Leonardo José
Valença

Francisco José Figueira Ferreira
Valença

Rodrigo Rocha Santos
Barra do Piraí

Hudson Valle
Piraí

Rosina Porto
Quatis

Luciene Nascimento
Quatis

Mônica Izidoro
Resende

Denise Assis
Médio Paraíba Fluminense

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
01-IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: Termo de suspensão e prorroga-
ção dos serviços objeto do Contrato n.º 002/2020.
02- FUNDAMENTAÇÃO: Art.78, inciso XIV da Lei Federal nº 8.666/93.
03-CONTRATANTE: Município de Barra Mansa nos interesses do Fundo de
Previdência Social de Barra Mansa
04-CONTRATADO: AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO E INFORMÁ-
TICA LTDA.
05-OBJETO: tem a finalidade de ratificar a suspensão da execução contratual
por 150 (centos e cinquenta) dias, iniciado em 16 de março de 2020.
06- PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2017.32.500241PA
07-DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2020.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Termo de Posse da Exma Sra Maria de Fátima Lima da Silva ao cargo de
prefeita do município de Barra Mansa. Aos quinze dias do mês de julho de dois
mil e vinte, nesta cidade, estado do Rio de Janeiro, na sede do Poder Legislativo
Municipal, sob a presidência do vereador Luis Antonio Cardoso, compareceu a
Sra. Maria de Fátima da Silva para a sua posse no cargo de Prefeita do muni-
cípio de Barra Mansa, em virtude do afastamento por decisão judicial do Sr.
Rodrigo Drable Costa, conforme autos nº 0039671-30.2020.8.19.0000. Pelo
presidente da Casa, foi dito que em virtude do afastamento da ação citada,
declara empossada nesta data, ao cargo de Prefeita do município de Barra
Mansa, a Sra. Maria de Fatima Lima da Silva, eleita no pleito de dois mil e
dezesseis, como vice-prefeita, estando presentes os vereadores: Elias Barbo-
sa Romeiro, Gustavo Gomes, Marcos André Gonçalves Pitombeira, Gilson de
Assis Lopes, Wellington de Almeida Pires. Ressalta-se que a empossada já
prestou o juramento, conforme consta da ata de primeiro de janeiro de dois mil
e dezessete. E para constar, lavrei o presente termo, que depois de lido e
achado conforme vai assinado. Paula Novaes de Lima, Oficial de Atas, elaborou
e  redigiu.
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